
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

OFÍCIO/SJMRI NS 0 0 2 1 / 2 0 2 0 Em 21 de janeiro de 2021 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
ALUÍSIO BR AZ u.L. 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887 - Centro 
1 4 8 0 1 - 3 0 0 - ARARAQUARA/SP 

Câmara Municipal d» 
Protocolo: 355/2021 de 21 /01 /202116 :03 
Documento; Projeto de Lei n0 19/2021 

S S ; P
DrEITURA 00 MUNIcfpi0 DE 

Senhor Presidente: 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 
Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei 
que ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordinário previsto no 
Decreto n^ 12.442, de 7 de janeiro de 2021, e dá outras providências. 

A presente propositura decorre de determinação da Lei Federal n^ 4.320, de 17 
de março de 1964, que, ao mesmo tempo em que faculta ao Poder Executivo a abertura de 
créditos adicionais extraordinários por meio de decreto e sem autorização legislativa prévia, 
não exclui a necessidade de apreciação desta medida pelo Poder Legislativo. 

No ponto, o crédito em tela destina-se a inserir no orçamento os seguintes 
repasses financeiros para combate à pandemia da COVID-19: 

(i) Portaria MS/GM n- 3.350, de 08 de dezembro de 2020, que "Institui, em caráter 
excepcional e temporário, incentivo financeiro federal de custeio, para o 
desenvolvimento de ações no âmbito dos serviços da Rede de Atenção Psicossocial 
(RAPS), no contexto do Enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) decorrente da Covid-19" - na qual destina o valor de R$ 
72.866,25 (setenta e dois mil, oitocentos e sessenta reais e vinte e cinco centavos), 
para atender aos objetivos da referida Portaria; 

(ii) Portaria MS/GM n^ 3.575, de 18 de dezembro de 2020, que "Prorroga a habilitação de 
leitos da Unidade de Terapia Intensiva - UTI Adulto Tipo II - COVID-19-e estabelece 
recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde -
Grupo Coronavírus (COVID 19), a ser disponibilizado a Estados e Município" - na qual 
destina o valor de R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais), pela prorrogação, 
por sessenta dias, dos 10 Leito UTI ADULTO COVID-19 junto a Santa Casa de 
Araraquara; 

(iii) Portaria MS/GM n9 3.805, de 28 de dezembro de 2020, que "Prorroga as habilitações 
de leitos de Suporte Ventilatório Pulmonar para atendimento exclusivc^dôs^pacientes 
da COVID-19 e estabelece recurso financeiro do Bloco de Manutenç io da^^ções e 
Serviços Públicos de Saúde - Grupo Coronavírus (COVID 19), a ser disDonibiliLdo ao 
Estado de São Paulo e Municípios" - na qual destina o valor de «$ 861 
(oitocentos e sessenta e um mil, seiscentos e noventa e seis reais), pela prorn 

596,00 
gação. 
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por noventa dias, da habilitação dos 20 Leitos de Suporte Ventilatório Pulmonar do
Hospital de Campanha COVID-19 (Hospital da Solidariedade de Araraquara);

(iv) Convênio de Cooperação nº 016/2020, “que entre si celebram o município de
Araraquara, por intermédio da secretaria municipal da saúde e Município de Itápolis
para a execução de ações-serviços-atividades de enfrentamento da emergência em
saúde pública de importância nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana
pelo novo coronavírus (COVID — 19)” — no qual oportuniza ao município conveniado a

realização de Exames por RT-gPCR junto ao Laboratório da Faculdade de Ciências
Farmacêuticas da UNESP Araraguara pelo contrato firmado, no qual está sendo
repassado a terceira parcela no valor de R$ 5.220,00 (cinco mil, duzentos e vinte reais);

(v) Convênio de Cooperação nº 014/2020, “que entre si celebram o município de
Araraquara, por intermédio da secretaria municipal da saúde e o Município de Nova
Europa para a execução de ações-serviços-atividades de enfrentamento da

emergência em saúde pública de importância nacional (ESPIN) em decorrência da

infecção humana pelo novo coronavírus (COVID — 19)” — no qual oportuniza ao

município conveniado a realização de Exames por RT-gPCR junto ao Laboratório da

Faculdade de Ciências Farmacêuticasda UNESP Araraquara pelo contrato firmado, no
qual foi repassado a terceira parcela no valor de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos
reais).

Ademais, a presente propositura igualmente tem por objetivo viabilizar a

utilização de saldos disponíveis de recursos vinculados à COVID-19 de Decretos de Créditos
Extraordinários editados em 2020, considerando:

(i) que houve a publicação do Decreto Federal nº 10.579, de 18 de dezembro de 2020,
que autoriza a utilização de recursos federais vinculados a COVID até 31 de dezembro
de 2021;

(ii) o Acórdão do Tribunal de Contas da União TC nº 036.975/2020-6, em que manifesta
que os recursos federais vinculados a COVID empenhados em 2020, destinado a

Estados, Distrito Federal e Municípios, podem ser utilizados por estes no exercício
contábil/financeiro de 2021;

(iii)a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 6.625 Distrito Federal,
proferida pelo Ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal, em que
considera prorrogadas as ações de saúde sanitárias para o enfrentamento à COVID
descritas na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

Na medida em que (i) a Secretaria Municipal da Saúde necessitava da

disponibilização orçamentária dos recursos previstos em supracitado decreto, (ii) não sendo
possível aguardar, naquela ocasião, a realização de sessão ordinária desta Egrégia Casa de
Leis, a fim de submeter propositura legislativa para a autorização de abertura do
correspondente crédito adicional suplementar ou especial, (iii) u-se pela abertura do
crédito adicional extraordinário cuja ratificação ora se solicita.      

   
Assim, tendo em vista as finalidades a que est

entendemos estar plenamente justificada a presente proposituralque,
a aprovação desta Casa de Leis.

de Lei se destina,
r certo, irá merecer
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicitamos seja o
presente Projeto de Lei apreciado dentro nor prazo possível, nos termos do art. 80 da
Lei Orgânica do Município de Araraquara .

    
    

   Valemo-nos do ensejo pára renovaf-lhe os protestos de estima e apreço.

Atenciosamente,

EDINHO SILVA

refeito Municipal

el
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nec f)19 /2021
Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do
crédito adicional extraordinário previsto no
Decreto nº 12.442, de 7 de janeiro de 2021,
no valor de R$ 2.983.534,02 (dois milhões,
novecentos e oitenta e três mil, quinhentos
e trinta e quatro reais e dois centavos), para
suplementar as dotações extraordinárias
para atender despesas com a gestão de
serviços de saúde, e dá outras providências.

Art. 1º Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional
extraordinário previsto no Decreto nº 12.442, de 7 de janeiro de 2021, no valor de RS

2.983.534,02 (dois milhões, novecentos e oitenta e três mil, quinhentos etrinta e quatro reais
e dois centavos), para suplementar as dotações extraordináriaspara atender despesas com a

gestão de serviços de saúde, conforme demonstrativo abaixo:   02 PODER EXECUTIVO

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

02.09.03 COORDENADORIA EXECUTIVA EXTRAORDINÁRIA DE AÇÕES DE

COMBATE À COVID-19     FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

10 SAÚDE

10.122 ADMINISTRAÇÃOGERAL

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA
CORONAVÍRUS

10.122.0117.2 Atividade 
10.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19 R$ 2.062.873,62 
CATEGORIA ECONÔM CA    

 

3.3.50.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 960.000,00
3.3.90.30|Material de Consumo R$ 126.776,19

3.3.90.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 888.316,23

4.4.90.52|Equipamentos e Material Permanente RS 87.781,20 
FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados  
FUNCIONAL PROGRA 
10 SAÚDE   10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL CON
10.302.0117 PLANO ] DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA

CORONAVIÍRUS

10.302.0117.2 Atividade  
   

 

a »
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   10.302.0117.2.313 |COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19 | R$ 920.660,40
CATEGORIAECONÔMICA

3.1.90.11|Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
FONTE DE RECURSO |1 - Tesouro

3.3.90.30|Material de Consumo R$

FONTE DE RECURSO |2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

3.3.90.30|Material de Consumo RS 61.479,46
| 3.3.90.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 321.830,67

| 4.4.90.52|Equipamentos e Material Permanente R$ 11.811,80
FONTE DE RECURSO |3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados

500.000,00    R$

  

 

e.      
25.538,47      

   
  

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos
orçamentáriosprovenientesde:

| — superávit financeiro no valor de R$ 1.621.838,02 (um milhão, seiscentos e
vinte e um mil, oitocentos e trinta e oito reais e dois centavos), conforme disposto no inciso |

do8 1ºeno 83º do art. 43, todos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, decorrente
de:

a) saldos de dotações orçamentárias de recursos financeiros vinculados ao
enfrentamento à COVID, disponibilizados no exercício de 2020, abertos por Decretos de
Créditos Orçamentários Extraordinários e não utilizados no período no valor de R$ 573.851,77
(quinhentose setenta e três mil, oitocentos e cinquenta e um reais e setenta e sete centavos);

b) repasse de recursos financeiros do Ministério da Saúde/Fundo Nacionalde
Saúde, conforme descrito na portaria MS/GM nº 3.350, de 08 de dezembro de 2020, no valor -

de R$ 72.866,25 (setenta e dois mil, oitocentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos);

c) repasse de recursos financeiros do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de
Saúde, conforme descrito na portaria MS/GM nº 3.575, de 18 de dezembro de 2020, no valor
de R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais);

d) repasse de recursos financeirosdo Município de Itápolis, referente a terceira
parcela ao Convênio de Cooperação nº 016/2020, de 05 de outubro de 2020, no valor de R$

5.220,00 (cinco mil, duzentos e vinte reais);

e) repasse de recursos financeiros do Município de Nova Europa, referente a

terceira parcela ao Convênio de Cooperação nº 014/2020, de 24 de setembro de 2020, no
valor de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais);

Il — excesso de arrecadação, conformedisposto no inciso Il do 8 1º e no & 3º do
art. 43, todos da Lei Federal nº 4.320, de 1964, decorrente de repasse de recursos financeiros
do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde, conforme descrito ia MS/GM nº
3.805, de 28 de dezembro de 2020, no valor de R$ 861.696,00 (oitocêntos e sássenta e um
mil, seiscentos e noventa e seis reais); e

    
Il — anulação total das dotações no valor de R$ 500.000,00 (quihhentos mil :

reais), conforme abaixo especificado:

[02 PODER EXECUTIVO
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02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE |

| 02.09.01 | FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

10 SAÚDE

10.302 | ASSISTÊNCIA HOSPITALARE AMBULATORIAL |

      
10.302.0081.2 Atividade
10.302.0081.2.178 MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO DAS| R$ 500.000,00

UNIDADE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (UPA,
SAMU, CENTREGURG E PS MELHADO)

CATEGORIAECONÔMICA

3.1.90.11|Vencimentose Vantagens Fixas - Pessoal Civil | R$ 500.000,00
FONTE DE RECURSO |1-Tesouro

 
 

 

   

 

   
  

    
Art. 3º Fica incluso o presente créditoadicional extraordinário na Lei nº 9.138,

de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual — PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020
(Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO) i nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei
Orçamentária Anual — LOA).    

     Art.4º Esta lei entra em igor na dáta de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 21 de janeiro de 2021.

DINHO SÍLVA

Práfeito Mukicipal
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ê TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 036.975/2020-6

GRUPO II — CLASSE V — Plenário
TC 036.975/2020-6
Natureza: Acompanhamento
Órgãos/Entidades: Casa Civil da Presidência da República;
Ministério da Economia;Ministério do DesenvolvimentoRegional;

“União Federal.
Representação legal: Advocacia-Geral da União, representando a
União Federal

SUMÁRIO: ACOMPANHAMENTO. APARTADO DO TC
016.873/2020-3, QUE TRATA DE ACOMPANHAMENTODAS
MUDANÇAS OCORRIDAS NAS REGRAS ORÇAMENTÁRIAS
E FISCAIS SOBRE A GESTÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS
EM RAZÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS EM RESPOSTA À
PANDEMIA. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÃO DA
UNIDADE INSTURTORA AO MINISTÉRIO DA ECONOMIA
PARA EMISSÃO DE ORIENTAÇÃO AOS ÓRGÃOS
SETORIAIS DE REGRAS RELATIVAS A EXECUÇÃO DE
DESPESAS AUTORIZADASNO ORÇAMENTO DE GUERRA.
OITIVAS DOS ÓRGÃOS ENVOLVIDOS. ADOÇÃO PARCIAL
DA RECOMENDAÇÃO SUGERIDA. PETIÇÃO DA UNIÃO
FEDERAL PARA QUE FOSSE ADOTADO REGIME DE
TRANSIÇÃO EM RELACÃO À RECOMENDAÇÃO CONTIDA
NA SEÇÃO 4.1.2.8.2 DO PARECER PRÉVIO DAS CONTAS
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA RELATIVAS A 2019.
DEFERIMENTO PARCIAL. ESCLARECIMENTOS.
CONSIDERAÇÕES SOBRE EMPENHO E INSCRIÇÃO DE
RESTOS A PAGARNO CONTEXTODA PANDEMIA.

RELATÓRIO

Cuidam os autos de processo de. Acompanhamento autuado em apartado ao
TC 016.873/2020-3, conforme disposto nos itens 9.1 e 9.2. do Acórdão 2283/2020-TCU-Plenário,com
o intuito de analisar às oitivas relativas à seguinte recomendação proposta pela Secretaria de
MacroavaliaçãoGovernamental (Semag) no referido processo:

“. recomendar ao Ministério da Economia (ME) que, por meio dos órgãos centrais de orçamento e

contabilidade, oriente os órgãos setoriais federais, bem como os entes subnacionais, sobre a correta
aplicação das regras do Orçamento de Guerra, informando, sem prejuízo de outros apontamentos, o
seguinte:

a)despesas consideradaspermanentes não estão proibidas de serem criadas ou expandidas, mas seu
- ato de criação ou expansão deverá estar de acordo com as restrições legais vigentes, a exemplo dos
“arts. 15, 16 e 17 da LRF, bem como do art. 167, $ 1º, da CF/88;

b) quando da execução da despesa, inclusive dos restos a pagar, o gestor deverá seguir o regime
regular fiscal e financeiro que normatiza a execução orçamentáriafederal para empenhar, liquidar,
pagar e inscrever a despesa em restos a pagar, a exemplo das regras da LDO 2020, da LRF, da Lei
4.320/1964 e do Decreto 93.872/1986;  
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c) é vedada a execução de novas despesas originadas em exercícios futuros, financiadas por meio
de saldos de restos a pagar de dotações autorizadas com base no Orçamento de Guerra, por ser
incompatível com o Regime Extraordinário Fiscal, Financeiro e de Contratações (REFFC) e não
estar de acordo com o art. 27 do Decreto 93.872/1986, que determina que “as despesas relativas a

contratos, convênios, acordos ou ajustes de vigência plurianual, serão empenhadas em cada
exercício financeiro pela parte nele a ser executada”, bem como com os arts. 2º e 34 da Lei
4.320/1964,que preveeme exigem obediênciaao princípio da anualidade ou periodicidade,e

d) as restrições e os entendimentos quanto à correta aplicação das regras do Orçamento de Guerra
se estendem também àqueles recursos federais cuja efetiva execução esteja a cargo de estados,
DistritosFederal e municípios.”

2. As respostas às oitivas da Casa Civil daPresidência da República e do Ministério da
Economiaforam apresentadasàs peças 8 a 13 e examinadaspela Semagàs peças 14 e 15.

3. Posteriormente, a União, representada pela Advocacia-Geral da União, ingressou com
requerimento, solicitando “a formulação de regime de transição que discipline, durante período tido
por adequado pela prudência do Senhor Ministro relator, as regras sobre empenho e execução de
despesas que exorbitem o exercício financeiro tratadas na seção 4.1.2.8.2 do Acórdão n.º 1437/2020”,
sugerindo a aplicação do regime de transição até o ano de 2022 (peças 16 a 19)

4. A referida solicitação decorre da recomendação proferida por esta Corte na seção 4.1.2.8.2
do Parecer Prévio sobre as Contas do Presidenteda Repúblicade 2019, nos seguintes termos:

“3,7. Ao Poder Executivo Federal que oriente os ministérios setoriais de que as despesas relativas a
contratos, convênios, acordos ou ajustes de vigência plurianual deverão ser empenhadas em cada
exercício financeiro apenas pela parte nele a ser executada, em observância ao princípio da
anualidade orçamentáriae conforme determinao art. 27 do Decreto 93.872/1986.”

5. Assim, esta deliberação versa tanto sobre o exame das oitivas acima mencionadas,quanto
sobre a análise do requerimento da Advocacia-Geralda União.

6. Por registrar, com propriedade, os fatos mais relevantes dos dois pontos ora examinados,
transcrevo, abaixo, como parte deste relatório, as instruções processuais promovidas pela Semag no
exame do feito:

6.1. quanto às oitivas (peça 14):

“II. ANÁLISEDAS OITIVAS

7. Em resposta à oitiva, a Casa Civil da Presidência da República, por meio do Ofício
521/2020/CGGOV/DIGOV/SE/CC/PR(peça 8), informou que a manifestação técnica seria
realizada pelo Ministério da Economia, em razão das competências acometidas àquele ministério e

de a oitiva ser tambémaele dirigida.

8. A manifestação do Ministério da Economia ocorreu por meio da Nota Técnica SEI
42.884/2020/ME (peça 10). Nessa nota, resta consignado que “a situação fiscal enfrentada pelo país
é muito grave, sendo necessário delimitar claramente os efeitos financeiros das despesas
decorrentes da calamidade públicada pandemia, minimizando o seu impacto em 2021".

9. No que concerne, especificamente, às propostas de recomendação oferecidas pela unidade
técnica, o texto ratifica o entendimento e apresenta, em apertada síntese, as seguintes
considerações:

a) não está suspensa a realização de despesas permanentes, desde que as exigências quanto à
criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de
despesa e à concessão ou à ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária, da qual
decorra renúnciade receita, respeitem as disposições legais vigentes, a exemplo dos arts. 14 a 17 da
LRF e do art. 167, 8 1º, da ConstituiçãoFederal de 1988;

b) o REFFC possui prazo certo para sua utilização e limitações quanto às despesas que podem ser
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executadas sob o seu amparo, ou seja, ele só deve ser utilizado pela União durante o estado de
calamidade pública reconhecidopelo Congresso Nacional e apenas para as despesas necessárias ao
enfrentamento da situação da pandemia;

c) no caso das despesas autorizadas no âmbito do REFFC, há necessidade de se estabelecer
restrição quanto à possibilidade de inscrição de restos a pagar. A inscrição em restos a pagar
processados deve ocorrer quando as despesas tenham sido liquidadas, mas estejam pendentes de
pagamento até 31/12/2020. Porém, em relação à inscrição de restos a pagar não processados,
entende-se que, respeitado o princípio da anualidade orçamentária e o disposto no art. 27 do
Decreto 93.872/1986, possa ser autorizada em duas situações:

1) Para as despesas que estejam em fase de liquidação em 31/12/2020, ou seja, em fase de
verificação e constatação do direito do credor à contraprestação devidapela Administração Pública.
Cabe frisar que esse caso se refere aos bens e serviços já entregues, porém ainda em fase de ateste
pela Administração,já ensejando registro de passivos;

2) Para aquisição de bens ou realização de serviços e obras, se a execução da despesa tiver sido
iniciada até 31/12/2020.Considera-se iniciada a execução da despesa:

I - na hipótese de aquisição de bens, a despesa verificada pela quantidade parcial entregue, atestada
e aferida; ou

K - na hipótese de realização de serviços e obras, a despesa verificada pela realização parcial com a
medição correspondente atestada e aferida. Conclusivamente, a sobredita nota técnica apresenta
manifestação de concordânciacom a proposta de recomendação contida no item 187, alínea “a”, do
relatório de acompanhamento constante à peça 198 do TC 016.873/2020-3. Nesse sentido, na
condição de órgão central do Sistema de Contabilidade Federal, propõe a edição de portaria
dispondo sobre a orientação relativa à inscrição dos restos a pagar das despesas relacionadas ao
Orçamento de Guerra, de forma restrita, nos termos da minuta anexa (peça 13), tão logo seja
emitida a recomendaçãopela Corte de Contas.

10. A minuta de portaria apresentada (peça 13) orienta a inscrição de restos a pagar para as
despesas da União relacionadas ao enfrentamento da calamidade pública nacional de que trata o
art. 5º da EC 106/2020 e estende a sua aplicação aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios,
quanto aos recursos da ação orçamentária21C0 a eles transferidos.

11. Por meio da Nota Técnica SEI 43.461/2020/ME (peça 11), a Secretaria de Orçamento Federal
(SOF) ratifica o entendimentoconsubstanciado na Nota Técnica 42.884, da lavra da Secretaria do
Tesouro Nacional (STN) e, assim, concordacom a propostade recomendação contida no item 187,
alínea “a”, do relatório de acompanhamento da Corte de Contas, nos termos da supracitada nota

técnica.

12. Na mesma linha, o Secretário Especial de Fazenda, por meio do Despacho SEI I/ME -
10987369 (peça 12), manifesta concordância com as Notas 42.884 e 43.461, de modo que, em
consonância com a proposta de recomendação contida no item 187, alínea “a”, do relatório de
acompanhamento constante à peça 198 do TC 016.873/2020-3, propõe a edição de portaria,
dispondo sobre a orientação relativa à inscrição dos restos a pagar das despesas relacionadas ao
Orçamento de Guerra, de forma restrita, nos termos da minuta anexa, tão logo seja emitida a
recomendação pela Corte de Contas.

13. Conforme visto, as respostas às oitivas encaminhadas demonstraram concordância expressa
com todas as propostasoriginalmenteoferecidas pela unidade técnica. Além disso, em antecipação
à atuação deste Tribunal, a STN elaborou minuta de portaria que contempla parte dos
encaminhamentos propostos naquela instrução original e condicionou a sua edição à emissão da
recomendaçãopelo TCU.

14. Desse modo, considera-se conveniente e oportuno manter inalterada e submeter novamente à
deliberação superior a proposta de recomendação constante do item “a” e respectivos subitens da
proposta de encaminhamento do terceiro relatório de acompanhamento dos impactos normativos,
orçamentários e fiscais das medidas adotadas para enfrentamento da pandemia de Covid-19
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(TC 016.873/2020-3,peça 198, p. 42).

HI. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

15. Em razão dos argumentos acima despendidos, encaminham-se os autos à consideração superior,
propondo-se ao Tribunal de Contas da União:

a. recomendar ao Ministério da Economia, à luz do disposto no art.lº da
Lei Complementar101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF) e nos arts. 51, incisos IV e V,
e 57, inciso V, ambos do Anexo I do Decreto 9.745/2019, com fundamento no art. 11 da
Resolução-TCU315/2020, que, por meio dos órgãos centrais de orçamento e contabilidade,oriente
os órgãos setoriais federais, bem como os entes subnacionais, sobre a correta-aplicação das regras
do Orçamento de Guerra, informando, sem prejuízo de outros apontamentos,o seguinte:

a.1) despesas consideradas permanentes não relacionadas ao enfrentamento da calamidade e suas
consequências sociais e econômicas não estão proibidas de serem criadas ou expandidas, mas seu
ato de criação ou expansão deverá estar de acordo com as restrições legais vigentes, a exemplo dos
arts. 15, 16 e 17 da LRF, bem como do art. 167, 8 1º, da CF/88;

a.2) quando da execução da despesa, inclusive dos restos a pagar, o gestor deverá seguir o regime
regular fiscal e financeiro que normatiza a execução orçamentária federal para empenhar, liquidar,
pagar e inscrever a despesa em restos a pagar, a exemplo das regras da LDO 2020, da LRF, da
Lei 4.320/1964 e do Decreto 93.872/1986;

a.3) é vedada a execução de novas despesas originadas em exercícios futuros, financiadas por meio
de saldos de restos a pagar de dotações autorizadas com base no Orçamento de Guerra, por ser
incompatível como Regime Extraordinário Fiscal, Financeiro e de Contratações (REFFC) e não
estar de acordo como art. 27 do Decreto 93.872/1986, que determina que “as despesas relativas a
contratos, convênios, acordos ou ajustes de vigência plurianual, serão empenhadas em cada
exercício financeiro pela parte nele a ser executada”, bem como com os arts. 2º e 34 da
Lei 4.320/1964,que preveem e exigem obediênciaao princípio da anualidade ou periodicidade;e

a.4) as restrições e entendimentos quanto à correta aplicação das regras do Orçamento de Guerra se

estendem também aqueles recursos federais cuja efetiva execução esteja a cargo de estados,
DistritosFederal e municípios;

b. apensar definitivamente os presentes autos ao processo originário TC 016.873/2020-3, nos
termos do art. 36, caput, da Resolução-TCU259/2014.”

quanto ao requerimento da AGU (peça 21):

“INTRODUÇÃO
Cuidam os autos de apartado ao TC 016.873/2020-3,autuado para analisar as oitivas determinadas
no item 9.1 do Acórdão 2.283/2020-TCU-Plenário, rel. min. Bruno Dantas, destinadas a colher
manifestações do Ministério da Economia e da Casa Civil sobre o entendimento desta unidade
técnica quanto às normas que disciplinariam os limites temporais de execução das obrigações
criadas com base no regime extraordinário fiscal, instituído pela Emenda Constitucional 106/2020
(EC 106/2020). Referido entendimento foi apresentadono 3º relatório do acompanhamento objeto
do processo TC 016.873/2020-3, que tem por finalidade avaliar os impactos normativos,
orçamentários e fiscais das medidas adotadas para enfrentamento da pandemia da Covid-19.

2. Nesta oportunidade, analisa-se a documentação juntada aos autos às peças 15-19, cuja temática
guarda estreita relação com o objeto da instrução que analisou a referida oitiva (peça 14), qual seja,
os limites para execução de despesas em exercício distinto daquele a que se refere o respectivo
crédito orçamentário. Na referida documentação, a Advocacia-Geral da União (AGU) endossa
requerimentodo Ministério do DesenvolvimentoRegional (MDR) para que seja formulado:

“(...) regime de transição que discipline, (...), as regras sobre empenho e execução de despesas
que exorbitem o exercício financeiro tratadasna seção 4.1.2.8.2 do Acórdão 1437/2020. Sugere-
se, por fim, a aplicação do regime de transição até o ano de 2022.º
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3. Em que pese o fundo da discussão ser o mesmo - a observância do princípio da anualidade e das

demais normas dele derivadas -, as análises possuem escopos diferenciadose bem delimitados, que
desde logo devem ser esclarecidos. Na instrução à peça 14, trata-se das despesas autorizadas com
base no Orçamento de Guerra, as quais têm caráter extraordinário, regulamentado por emenda

seu turno, os expedientes ora analisados dizem respeito às despesas implementadas por meio de
ajustes de vigência plurianual (convênios,contratos de repasse, termos de parceriaetc.) decorrentes
do processo orçamentárioordinariamenteprevisto na Constituição Federal (art. 165 e seguintes) e

nos normativos infraconstitucionais que o regulamentam, isto é, aquelas despesas não
contempladas no Orçamento de Guerra.

4. O requerimentodiz respeito a uma recomendação exarada pelo Tribunal de Contas da União na
emissão do parecer prévio sobre as contas do Presidente da República referentes ao exercício de
2019, com a finalidade de garantir a conformidade das despesas executadaspor meio de ajustes de
vigência plurianual aos princípios e às normas que regem a execução orçamentária e financeira.
Assim, a presente instrução se restringe a analisar a petição da AGU, mantendo-se intocáveis a
análise e o encaminhamento propostos constantesda instrução à peca 14.

HISTÓRICO

5. A documentação mencionada foi inicialmente juntada aos autos do TC 018.177/20204,às peças
47-50, que trata da apreciação das contas prestadas pelo Presidente da República referentes ao
exercício de 2019. Conforme análise empreendida no item 4.1.2.8.2 do relatório que acompanhou o
parecer prévio emitido pelo TCU por meio do Acórdão 1.437/2020-4, rel. min. Bruno Dantas, foi
identificada a seguinte irregularidade:

“1.4. Liquidações integrais de restos a pagar não processados relativos a transferências
voluntárias sem a devida demonstração de que cumpriam os requisitos para pagamento, em
desacordo com a Portaria-Interministerial 424/2016, com as Normas Brasileiras de
ContabilidadeAplicada ao Setor Público, com o Manual Siafi, com as orientações da Secretaria
do Tesouro Nacional e com o art. 63 da Lei 4.320/1964.º

6. Em razão da irregularidade, foi exarada, nos seguintes termos, a recomendação objeto da
solicitação formulada pela AGU e pelo MDR:

“3.7. Ao Poder Executivo Federal que oriente os ministérios setoriais de que as despesas
relativas a contratos, convênios, acordos ou ajustes de vigência plurianual deverão ser
empenhadas em cada exercício financeiro apenas pela parte nele a ser executada, em
observância ao princípio da anualidade orçamentária e conforme determina o art. 27 do
Decreto 93.872/1986.'

7. As razões pelas quais a análise da petição se faz nos autos do presente acompanhamento são

explicadas em seguida.

8. O processo de análise da prestação de contas do Presidente da República não resulta em um
julgamento por parte do TCU, mas na emissão de um parecer prévio, o qual subsidiará o
julgamento a cargo do Congresso Nacional, cohforme preceituam os arts. 49, inciso IX, e 71,
inciso 1, da Constituição Federal. Como a deliberação resultante desse processo consiste em uma
opinião, e não uma decisão, pela aprovação ou rejeição das contas prestadas pelo Presidente da
República, cujo julgamento será levadoa efeito pelo Parlamento, não se vislumbrapossibilidade de
rediscussão da matéria em sede de recurso, conforme positivado no art. 16 da Resolução-
TCU 291/2017.

9. De toda sorte, a questão de fundo do requerimentoapresentadopela AGU e pelo MDR coincide
com a questão de fundo que respalda a análise no presente processo. Na petição, os órgãos buscam
uma flexibilização do entendimento decorrente da recomendação do TCU para viabilizar um
regime que autorize o empenho e a execução de despesas do orçamento de 2020 nos exercícios de
2021 e 2022. Nos presentes autos, analisa-se a possibilidade de execução, nos próximos exercícios,
de despesas decorrentes dos créditos orçamentários amparados na EC 106/2020. Como destacado
anteriormente, os escopos das análises são claramente distintos, mas, em ambos os casos, busca-se

  



esclarecer os limites temporais para a execução de despesas públicas, cujo fundamento essencial
reside no princípio da anualidade orçamentária. 
10. No terceiro relatório do acompanhamento consubstanciado no TC 016.873/2020-3 (peça 4,
p. 2-4), foi identificado risco de criação e execução de despesas em desacordo com as regras do
Orçamento de Guerra (EC 106/2020). Em face disso, a equipe de fiscalização propôs que o TCU
exarasse recomendação visando à orientação de órgãos setoriais e entes subnacionais quanto aos
limites temporais da execução orçamentária e financeira daquelas despesas, no seguinte sentido
(TC 016.873/2020-3,peça 198, p. 42):

a.1) despesas consideradas permanentes não relacionadas ao enfrentamento da calamidade e suas
consequências sociais e econômicas não estão proibidas de serem criadas ou expandidas, mas seu
ato de criação ou expansão deverá estar de acordo com as restrições legais vigentes, a exemplo dos
arts. 15, 16 e 17 da LRF, bem como do art. 167, $ 1º, da CF/1988;

a.2) quando da execução da despesa, inclusive dos restos a pagar, o gestor deverá seguir o regime
regular fiscal e financeiro que normatiza a execução orçamentária federal para empenhar, liquidar,
pagar e inscrever a despesa em restos a pagar, a exemplo das regras da LDO 2020, da LRF, da
Lei 4.320/1964e do Decreto 93.872/1986;

a.3) é vedada a execução de novas despesas originadas em exercícios futuros, financiadas por meio
de saldos de restos a pagar de dotações autorizadas com base no Orçamento de Guerra, por ser
incompatível com o Regime Extraordinário Fiscal, Financeiro e de Contratações (REFFC) e não
estar de acordo como art. 27 do Decreto 93.872/1986, que determina que “as despesas relativas a

contratos, convênios, acordos ou ajustes de vigência plurianual, serão empenhadas em cada
exercício financeiro pela parte nele a ser executada”, bem como com os arts. 2º e 34 da
Lei 4.320/1964,que preveem e exigem obediênciaao princípio da anualidade ou periodicidade;e

a.4) as restrições e entendimentos quanto à correta aplicação das regras do Orçamento de Guerra se

estendem também âqueles recursos federais cuja efetiva execução esteja a cargo de estados,
Distritos Federal e municípios;

11. As orientações acima foram ratificadas na instrução à peça 14 destes autos, ainda não apreciada
pelo Plenário do TCU. Diante da correlação entre os fundamentos das análises, entendeu-seque o
exame do requerimento do MDR e da AGU deveria ser realizada de forma complementaràquela
instrução, nos presentes autos, ainda que se refira a recomendação resultante do processo de
apreciação das contas prestadas pelo Presidente da República referentes ao exercício de 2019, em
face da qual não cabe recurso.

12. Contudo, reitera-se que a presente análise não interfere naquela realizada à peça 14 nem no
respectivo encaminhamento, mantendo-se os seus exatos termos.

EXAME TÉCNICO |

Alegaçõesda AGU e do MDR

13. Em sua petição, a AGU alega que, em atendimentoà recomendação transcrita no parágrafo 6
desta instrução, o Ministério da Economia divulgou o Comunicado33/2020, que dispõe sobre os
procedimentos a serem observados para cumprimento da regra prevista no art.27 do
Decreto 93.872/1986. Refcrida regra estipula que despesas decorrentes de ajustes de vigência
plurianual somente podem ser empenhadas em cada exercício financeiro pela parte nele a ser
executada.

14. Segundo a AGU e o MDR, as medidas previstas no comunicadorepresentariam uma inovação
em face de aspectos práticos que vêm sendo adotadoshá décadas pela Administração Pública. Por
essa razão, propugnam pela aplicação do art. 23 da Lei de Introdução das Normas de Direito
Brasileiro (LINDB), que impõe a previsão de norma de transição em decisão administrativa,
controladoraou judicial que estabelecernova interpretação ou orientação sobre norma.

15. Apontam que, de um lado, o normativo do Decreto 93.872/1986 impõe a necessidade de que
sejam empenhadasno exercício apenas as despesas nele previstas para serem executadas.De outro
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lado, o art. 165, $ 10, da Constituição Federal impõe à “administração o dever de executar as
programações orçamentárias, adotando os meios e as medidas necessários, com o propósito de
garantir a efetiva entrega de bens € serviços à sociedade.”

16. Para os órgãos, a discussão subjacente reside no alcance do “princípio da anualidade
orçamentária. Assim, questionam se *o empenho de uma despesa prevista para ocorrer no ano
subsequente afrontaria esse princípio, já que não deixa de haver o devido registro da despesa
associadaa uma receita estabelecida no ano corrente.”

17. Conforme o seu entendimento, os restos a pagar materializariam a viabilidade desse
procedimento, o que estaria inclusive amparado no art. 42 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF). Também mencionam,como suposto respaldo à possibilidade, que
está admitida a celebração de instrumentosaté 31/12/2020, em face das dificuldades operacionais
de se realizar as execuções de despesas no ano do empenho (Observação 4 do
Comunicado60/2020, de 11/11/2020).

18. Os órgãos ressaltam que o cumprimento do Comunicado33/2020 inviabilizaria a execução dos
recursos oriundos de créditos adicionais da ordem de R$ 3,9 bilhões, resultantes dos Projetos de
Lei do Congresso Nacional (PLN) 30 e 40/2020. Segundo o MDR, o ministério não teria
capacidade operacionalpara a empenhar, liquidar e pagar as despesas correspondentes a menos de
dois meses para o fim do exercício, na esteira do que teria ocorrido em 2019, conforme os dados

que apresenta.

19. Como agravantes da situação,“o MDR aponta que: i) o não empenho da totalidade dos recursos
poderia gerar descompassona relação entre os Poderes, uma vez que “a maior parte dos recursos
mencionados acima é oriunda de emendas do Relator (RP9)”; e ii) a paralisia de obras e a não
realização de novos investimentospoderiam agravar o atual cenário de crise.

20. Nesse sentido, à luz do já mencionado art. 23 da LINDB e considerando que os efeitos não se

restringiriam ao MDR, mas abarcariam todos os demais ministérios, reputa oportuna “uma regra
que preveja um regime de transição até 2022, com a conseguinte imposição de que haja
cancelamentos de restos a pagar liquidados sem execução financeira de pelo menos 20% em um
período de 18 meses.

Análise

Da alegação de inovaçãona interpretação do TCU

21. O quadro apresentado pelo MDR e pela AGU sobre as dificuldades de se compatibilizar o
cumprimento do ordenamento jurídico que rege a execução orçamentária e financeira com as
dificuldades enfrentadas na gestão, de fato, é delicado e impacta, há muito, o atendimentoefetivo
das demandas da sociedade. Contudo, o atual arcabouço normativo não ampara o entendimento
buscado, de que seria possível realizar o empenho integral de ajustes com vigência plurianual, o
empenho em exercício diverso daquele a que se refere o respectivo crédito orçamentário ou a
liquidação integral de transferências voluntárias se não cumpridos os devidos requisitos.

22. Esse foi o entendimentoadotado pelo Tribunal de Contas da União na análise da prestação de

contas do Presidente da República referente a 2019, que resultou na recomendação para a qual se

busca um regime de transição; foi o entendimentoutilizado na análise objeto da instrução à peça 14
destes autos e daquela constante da peça 198 do TC 016.873/2020-3; e tem sido o entendimento
utilizado por este tribunal em julgados que analisamconsultas efiscalizações atinentes à execução
orçamentáriae financeira de despesas, seja por meio de transferências seja por contratação direta
pela União, consoante os Acórdãos 1.793/2019-TCU-Plenário, rel. min. Raimundo Carreiro;
2.704/2019-TCU-Plenário, rel. min. Vital do Rêgo; 831/2018-TCU-Plenário, rel. min. André Luís
de Carvalho; 287/2016-TCU-Plenário, rel. min. José Múcio Monteiro; Acórdão 2.823/2015-TCU-
Plenário, rel. min. José Múcio Monteiro; Acórdão 1.653/2003-TCU-Plenário, rel. min. Marcos
Vinícios Vilaça; e Decisão-TCU 411/1994, rel. min. Homero Santos.

23. Esses julgados têm distintos objetos, por vezes voltados diretamente ao cumprimento das regras
que disciplinam a execução orçamentária e financeira (eg. Decisão-TCU 411/1994;
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Acórdão 1.653/2003-TCU-Plenário;Acórdão 2.823/2015-TCU-Plenário; Acórdão 831/2018-TCU-
Plenário; Acórdão 1.793/2019-TCU-Plenário), por vezes voltados à análise de falhas de
governança e gestão de dificultam esse cumprimento (e.g. Acórdão 2.704/2019-TCU-Plenário; e
Acórdão 287/2016-TCU-Plenário).Mas todos têm como fundamento a observância do princípio da
anualidade e partem da mesma premissa: a impossibilidade de se carrear créditos orçamentários de
um exercício para outros, a menos que a despesa seja devidamente empenhada no exercício
corrente e sejam observados os requisitos para que as demais fases da execução da despesa
(liquidação e pagamento) ocorramem exercício diverso, por meio dos restos a pagar.

24. Assim, diferentemente do que o MDR e a AGU alegam, a ampla e, há bastante tempo,
sedimentada jurisprudência desta Corte demonstra a consistência do seu entendimento quanto à
aplicação do princípio da anualidade e de todas as normas que dele decorrem.

Princípio da anualidade efases da execução da despesa em ajustes com vigênciaplurianual

25. O princípio da anualidade decorre da premissa de que o orçamento público deve ser elaborado e

autorizadopara um período determinado. Segundo James Giacomoni, “a origem mais remota desse
princípio está na regra da anualidade do imposto, que vigorou na Inglaterra antes mesmo do
surgimento do orçamento. (...) Renovando periodicamente as autorizações para cobrança dos
tributos, o Parlamento mantinha eficaz vigilância sobre os fastos do Executivo” (Orçamento
Público. 14º ed. ampliada, revista e atualizada. São Paulo: Atlas, 2007, p. 73)

26. Trata-se de uma regra de aceitação praticamente unânime entre as nações modernas e foi
incorporada como um dos pressupostos básicos do arcabouço de Direito Financeiro brasileiro,
assentado no art. 165, inciso III, da Constituição Federal de 1988. O dispositivo constitucional
abriga e valida uma série de normativos que disciplinam a gestão orçamentária e financeira, alguns
dos quais anteriores à CF/1988, que foram por ela recepcionados e suprem o vácuo decorrente da
ausência da lei complementarprevista no $ 9º do art. 165 da Carta Magna.

27. Merecemdestaque os arts. 2º, 34, 35 e 36 da Lei 4.320/1964,o art. 27 do Decreto 93.872/1986
e o art. 9º do Decreto 6.170/2007, os quais dão concretude ao princípio da anualidade orçamentária
e vedam a utilização de dotação orçamentária de um exercício financeiro para cumprir obrigações
em exercícios financeiros futuros, consoante se depreende da redação de cada um dos dispositivos
mencionados:

Constituição Federal

“Art. 165 Leis de iniciativa do PoderExecutivo estabelecerão:

(..)
III - os orçamentos anuais.”

Lei 4.320/1964

“Art. 2º A Lei do Orçamento conterá a discriminaçãoda receita e despesa de forma a evidenciar
a política econômicafinanceira e o programade trabalho do Governo, obedecidos os princípios
de unidade universalidadee anualidade.

(...)
Art. 34. O exercício financeirocoincidirá com o ano civil.

Art. 35. Pertencem ao exercício financeiro:

I- as receitas nele arrecadadas;

IH - as despesasnele legalmente empenhadas.

Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadasmas não pagas até o dia 31 de
dezembro distinguindo-seas processadas das não processadas.

Parágrafo único. Os empenhos que sorvem a conta de créditos com vigência plurianual, que não
tenham sido liquidados, só serão computados como Restos a Pagarno tiltimo ano de vigência do
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crédito.”

Decreto 93.872/1986

“Art, 27. As despesas relativas a contratos, convênios, acordos ou ajustes de vigência plurianual,
serão empenhadas em cada exercício financeiropela parte nele a ser executada.”

Decreto 6.170/2007

“Art. 9º no ato de celebração do convênio ou contrato de repasse, o concedente deverá
empenhar o valor total a ser transferido no exercício e efetuar, no caso de convênio ou
contrato de repasse com vigência plurianual, o registro no SIAFI, em conta contábil específica,
dos valores programados para cada exercício subsequente.” (Grifou-se)

28. Os dispositivos transcritos deixam claro que o limite temporal para a execução de uma despesa
é o mesmo exercício em que ocorre a correspondente autorização orçamentária (seja pela lei
orçamentária, seja por créditos adicionais). Em obediência ao princípio da anualidade, todas as
fases da despesa - empenho, liquidação e pagamento - devem correr dentro do exercício financeiro
em que a correspondente dotação foi autorizada. As exceções são muito bem delimitadas,
viabilizadas por meio dos restos a pagar (art. 36 da Lei 4.320/1964, c/c o art.67 do
Decreto 93.872/1986), e pressupõem, inexoravelmente,que ao menos o empenho seja realizado no
mesmo exercício e, desejavelmente, que a liquidação também o seja.

29. É preciso ter em mente que uma autorização para determinado gasto prevista na lei
orçamentária não é sinônimo de empenho, ou seja, a mera previsão de dotação orçamentárianão
autoriza, por si só, a geração da obrigação para a administração. De acordo com o art. 58 da
Lei 4.320/1964, a obrigação decorre do empenho, “ato emanado de autoridade competente que cria
para o Estado a obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição”. Mais
adiante, o art. 61 dessa mesma lei estabelece que “para cada empenho será extraído um documento
denominado “nota de empenho” que indicará o nome do credor, a representação e a importância da

despesa bem como a dedução desta do saldo da dotação própria.”

30. Assim, o empenho deve estar respaldado em atos formais como contratos, convênios ou ajustes
- excepcionando-se as transferências financeiras decorrentes de dispositivos constitucionais ou
legais -, por meio dos quais seja possível definir a obrigação gerada para o Estado e individualizar
o credor. Esse entendimento consta da análise que fundamenta o Acórdão 1.653/2003-TCU-
Plenário, que tratou de consulta que questionava a aplicabilidade e a eficácia do
Decreto 4.594/2003, que disciplinava o cancelamento de despesas de 2002 inscritas em restos a

pagar.

31. Ademais, em atenção ao princípio da anualidade, os atos que fundamentamo empenho devem
ser concretizados no mesmo exercício em que a dotação correspondente foi autorizada, em linha
com os fundamentos do Acórdão 1.973/2019-TCU-Plenário,rel. min. Raimundo Carreiro, no qual
o TCU deixou assentada a impossibilidade de utilização de nota de empenho de restos a pagar
como crédito orçamentáriopara realização de nova licitação.

32. Nos casos de instrumentos de vigência plurianual, a legislação busca resguardar a anualidade
orçamentária estabelecendo que apenas a parte a ser executada no exercício deve ser nele
empenhada, consoante o art. 27 do Decreto 93.872/1986. Especificamentequanto aos convênios e

contratos de repasse com vigência plurianual, o Decreto 6.170/2007 estabelece, em seu art. 9º, que
deverão ser registrados no Sistema de Administração Financeira do Governo Federal (Siafi), em
conta contábil específica, os valores programados para cada exercício subsequente. Nos termos do
parágrafo único do dispositivo, o registro “acarretará a obrigatoriedade de ser consignado crédito
nos orçamentos seguintes para garantir a execução do convênio.”

33. Na mesma linha, o art. 45 da Lei de Responsabilidade Fiscal também busca assegurar a

continuidade de projetos em andamento, ao estabelecer que “a lei orçamentária e as de créditos
adicionais só incluirão novos projetos após adequadamente atendidos os em andamento e

contempladas as despesas de conservação do patrimônio público, nos termos em que dispuser a lei
de diretrizes orçamentárias.” 
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34. Vê-se, portanto, que a legislação busca assegurara efetiva execução dos instrumentos ao longo
dos anos de sua vigência, ao mesmo tempo em que preserva o princípio da anualidade
orçamentária. Entretanto,na prática observam-se impedimentosa isso que não derivam das normas
de natureza orçamentárias e financeiras,mas de falhas e dificuldades no processo de planejamento
e de deliberação sobre a proposta orçamentária, bem assim na própria gestão, conforme se
depreende dos relatórios de auditoria que resultaram nos Acórdãos 1.079/2019-TCU-Plenárioe

2.704/2019-TCU-Plenário, ambos relatados pelo ministro Vital do Rêgo, e em outros tantos
trabalhos do TCU que evidenciam esses problemas, como o Acórdão 502/2017-TCU-Plenário,rel.
min. Augusto Sherman Cavalcanti; o Acórdão 2.707/2018-TCU-Plenário,rel. min. Vital do Rêgo;
e o Acórdão 1.271/2020-TCU-Plenário,rel. min. Ana Arraes.

35. De forma complementarao princípio da anualidade orçamentária, vigora no Direito Financeiro
o regime de competência, positivado no art. 50, inciso II, da LRF. Esse regime estabelece que a
despesa e a assunção de compromisso serão registradas segundo o regime de competência,
apurando-se, em caráter complementar, o resultado dos fluxos financeiros pelo regime de caixa.
Assim, a despesa será reconhecida quando da ocorrência do fato gerador, o que sob a perspectiva
orçamentária decorre da assunção de obrigações pelo Estado, sendo operacionalizada pelo
comprometimentoorçamentário,que se dá a partir da emissão do empenho.

36. É o que dispõe a Lei 4.320/1964, no seu art. 35, inciso II, ao estabelecer que “pertencem ao
exercício financeiro as despesas nele legalmente empenhadas”. Compulsando-se o princípio da
anualidade orçamentáriacom o regime de competência, e considerando obrigações cuja execução
ultrapasse um exercício financeiro, tem-se justamente que a Administração somente poderá
comprometerdotações até o limite necessário para fazer face aos compromissos cujo fato gerador
se deu no exercício em que houve a autorização orçamentária.

37. Ademais, o art. 27 do Decreto 93.872/1986 corroborao regime de competência e o princípio da
anualidade orçamentária, conforme já noticiado na presente instrução. Dessa maneira, quando se
tratar de obrigações plurianuais derivadas de contratos, convênios, acordos ou ajustes de vigência
plurianual, é imperioso reconhecer que somente poderão ser empenhadas as dotações
correspondentes à fração da obrigação referente ao exercício financeiro em curso, e não de
exercícios futuros.

38. Nessa senda, inserem-se não somente as despesasmencionadas pelo MDR, mas todas as outras
com vigência superior a um exercício financeiro, incluindo-se contratos de prestação de serviços
continuados, os quais, a depender da despesa, poderão ter vigência de até 120 meses, conforme
dispõe o art. 57, inciso V, da Lei 8.666/1993.

39. Com efeito, a realização de um procedimento contábil, visando simplesmente assegurar as
dotações para exercícios seguintes, não se coaduna com as normas constantes do arcabouço
Jurídico pátrio, uma vez que não há a ocorrência do fato gerador da despesa sob o enfoque
orçamentário, mas mero procedimento operacional para garantir a plurianualidade das dotações.
Em verdade, estaria sendo criado, por via administrativa,uma nova modalidadede restos a pagar, o
qual não teria lastro em uma despesa que iniciou seu curso de execução.

40. De toda sorte, cumpridos os requisitos do empenho, passa-se à fase da liquidação da despesa,
na qual se verifica o direito adquirido pelo credor a fim de apurar a origem e o objeto do que será
pago, a importância a pagar e a quem ela deve ser paga (art. 63 da Lei 4.320/1964). Sob a
perspectiva contábil (e não orçamentária), a liquidação implica o reconhecimento da obrigação
perante o credor, ou seja, origina um passivo, cuja extinção deve resultar na saída de recursos da
entidade, nos termos do Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) e do item
5.14 da Norma Brasileira de ContabilidadeAplicável ao Setor Público - EstruturaConceitual.

41. No caso das transferências voluntárias, o Manual Siafi estabelece que a liquidação deverá ser
“efetuada somente quando todas as exigências para a liberação dos recursos financeiros forem
integralmentesatisfeitas, de acordo com a legislação que regeo instrumento celebrado (convênio,
contrato de repasse, termo de parceria, etc., por exemplo).”
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42. Por seu turno, as exigências para liberação dos recursos estão disciplinadasnos arts. 4] e 42 da
Portaria Interministerial 424, de 30/12/2016, e variam se houver ou não parcelamento do
financeiro, conforme o plano de trabalho do instrumento. Para os instrumentos cuja liberação do
financeiro é feita em parcela única (Níveis I, A, IV e V, estabelecidos no art. 3º da portaria), são
exigidas: conclusão da análise técnica, aceite do processo licitatório, inexistência de impedimento e

comprovação do aporte da contrapartidapactuada pelo convenente (art. 41, incisos le II, e art. 42,
inciso 1). Para os instrumentos com mais de uma parcela, todas as exigências anteriores e, a partir
da segunda parcela, comprovação de execução de no mínimo 70% das parcelas liberadas
anteriormente (art. 41, inciso IN).

43. Consoante análise empreendida no Relatório sobre as Contas do Presidente da República, de
2019, nas transferências voluntárias, diferentemente das despesas comuns, não é exigida a entrega
efetiva de um bem para reconhecimento do passivo. Assim, por prudência, a liquidação somente
será permitida quando o ente convenente cumprir todos os requisitos para receber o pagamento.

44. O reconhecimento de passivos de transferências voluntárias trata-se, portanto, de um processo
dinâmico e cauteloso, que exige verificações recorrentes sobre o cumprimento dos requisitos de
pagamento, estabelecidos na Portaria Interministerial 424/2016. Não se pode, por exemplo, liquidar
integralmenteo empenho de uma transferênciavoluntária de Nível IT (execução de obras e serviços
de engenharia com valores de repasses iguais ou superiores a R$ 1,5 milhão e inferiores a R$ 5

milhões) ou III (execução de obras e serviços de engenharia com valores de repasse iguais ou
superiores a R$ 5 milhões), sem antes saber se o ente convenente irá comprovar a execução de no
mínimo 70% das parcelas liberadas anteriormente (art. 41, inciso III, da Portara Interministerial
424/2016).

Inscrição e execução de restos a pagar

45. Em alguns casos, é possível que as fases de liquidação e pagamento ocorram em exercício
diverso do empenho, por meio da inscrição em restos a pagar (RP), consoante o art. 36 da
Lei 4.320/1964, c/c o art. 67 do Decreto 93.872/1986. Para tanto, devem ser cumpridos alguns
requisitos, conforme os arts. 30, $ 2º, e 68 do Decreto 93.872/1986.

46. A legislação distingue os restos a pagar processados dos não processados, a depender do
estágio por que a despesa já passou: os processados referem-se a despesas já liquidadas e os não
processados, a despesas ainda não liquidadas. Em quaisquer dos casos, nos termos do art. 68 do
Decreto 93.872/1986, “a inscrição de despesas como restos a pagar no encerramento do exercício
financeiro de emissão da Nota de Empenho depende da observância das condições estabelecidas
neste Decreto para empenho e liquidação da despesa.” (grifou-se).
 

47. Dois pontos merecem destaque no dispositivo. O primeiro diz respeito à garantia de que o
empenho ocorra no exercício em que houver a autorização da respectiva dotação orçamentária, de
modo que se está diante de mais uma norma que ratifica o princípio da anualidade orçamentária. O
segundo ponto a ser realçado é a observância das condições para empenho e liquidação da despesa.
Assim, quanto aos restos a pagar não processados, há que se observar todos os requisitos
necessários ao empenho, inclusive o limite correspondente à parcela a ser executada no exercício,
no caso de ajustes de vigência plurianual, consoante definido no art. 27 do Decreto 93.872/1986. E,
para os restos a pagar processados, além dos requisitos para empenho, devem ser observadas todas
as condições para liquidação.

48. E o que se observa é que o princípio da anualidade conforma todas as condições para empenho
e liquidação estabelecidas, de forma geral ou específica, para qualquer tipo de ajuste (contrato,
convênio, contrato de repasse, termo de parceria, termo de colaboração, termo de fomento),
independentemente do seu prazo de vigência (restrita ao exercício ou plurianual), executados sob
qualquer modalidade de aplicação (direta ou por meio de transferências), se conformam com o

princípio da anualidade orçamentária. Com efeito, não há no regramento vigente norma que
autorize o empenho integral de um ajuste de vigência plurianual, menos ainda quando não
concretizados os atos que permitam individualizar o credor e determinar à obrigação gerada para o

Estado. Tampouco é possível liquidar parcelas ainda pendentes de verificação da condição de
implemento, seja essa condição a efetiva entrega de bens e serviços (contratos), seja essa condição
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um conjunto de requisitos estabelecidos pela legislação específica (convênios, contratos de repasse
e demais ajustes que operacionalizamas transferências voluntárias).

49. O Decreto 93.872/1986prevê, ainda, regras de bloqueio de restos a pagar não processados. O
zelo em relação a tais obrigações deve-se às distorções que os restos a pagar tendem a gerar nos
exercícios de seu pagamento. Como são pagas em exercício diverso do originalmente orçado e

empenhado, as despesas executadas em restos a pagar concorrem, financeiramente,com as

despesas do exercício em que são pagas (art. 9º, 8 2º, do Decreto 93.872/1986), podendo, assim,
afetar a regular execução orçamentária. Além disso, sensibilizamnegativamente o resultado fiscal
primário, que é calculado pelo regime de caixa, o qual considera todos os pagamentosrealizados no
exercício em comparação com o conjunto de receitas arrecadadas no mesmo período.

50. Resta claro, portanto, que os RP são exceções ao regime anual do orçamento, que existem para
lidar com eventualidades na execução da despesa no próprio exercício, e não um mecanismo para
reservar dotações e carregá-las de um ano para o outro. De fato, os RP são necessários e
justificáveis nos casos em que o fato gerador da despesa já tenha ocorrido, mas o processo de
liquidação ainda não foi concluído, (liquidação em andamento). Por exemplo, nos casos de
fornecimento de material parcial ou totalmente, prestaçãode serviço parcial ou totalmente, obra em
atraso ou com entrega em conferência,despesa realizada proximamenteao final do ano.

51. Essas distorções são anualmente evidenciadas nos Relatórios e Pareceres Prévios sobre as

Contas do Presidente da República e nos acompanhamentos da conformidade da execução
orçamentária e financeira às normas fiscais que o TCU realiza ao longo de cada exercício. No
acompanhamento que resultou no Acórdão 2.823/2015-TCU-Plenário, rel. min. José Múcio
Monteiro, foi verificado o crescimento acentuado do estoque de restos a pagar, de 76%, entre
31/12/2010 a 31/12/2014, totalizando R$ 227 bilhões no final de 2014 (em valores de 2015), com
uma grande proporçãode restos a pagar não processados(82% do total de restos a pagar).

52. Considerando o impacto do pagamento de RP sobre o resultado primário, a imprevisibilidade
quanto ao montante de despesas a serem pagas nos exercícios subsequentes dificulta sobremaneira
o planejamento governamental, na medida em que competem com as despesas previstas para o
exercício. De fato, longe de serem instrumentos para garantir eficiência e efetividade ao gasto
público, um elevado estoque de restos a pagar mina a execução do que foi planejado para o
exercício, retirando o protagonismo do orçamento corrente e afetando as entregas nele fixadas. O
uso indiscriminado do instrumento não se coaduna, portanto, com os pressupostos da gestão fiscal
responsável que abrem a Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 1º).

53. Diante disso, a LRF restringe a inscrição de restos a pagar sem que haja suficiente
disponibilidade de caixa. Em seu art. 42, veda a titular de Poder ou órgão, nos últimos dois
quadrimestres de seu mandato, contrair obrigação que não possa ser cumprida integralmentedentro
dele. O TCU, como zeloso guardião da higidez das contas públicas e de forma coerente com os
preceitos fundamentais da gestão fiscal responsável insculpidos no art. 1º da LRF, firmou
entendimento de que, na esfera federal, o comando do art. 42 dessa se aplica a todos os seus

destinatários independentemente do período de mandato (Acórdão 2.354/2007-TCU-Plenário,rel.
min. Ubiratan Aguiar). Ou seja, o dispositivo deve ser observado ao longo de todo o mandato, de
modo a garantir suficiência de recursos para o pagamento de despesas que sejam carreadas aos

exercícios subsequentes.

54. Também no desempenho de sua missão, no Acórdão 2.823/2015, o Plenário do TCU exarou
determinação aos órgãos centrais de planejamento e de administração financeira federal para que
adotassem medidas para conter o aumento do estoque de RP processados e não processados,
usando como fundamento o basilar princípio da anualidade e os princípios expressos no art. 1º da

LRF.

Princípio da anualidade, emendas parlamentares impositivase orçamentoimpositivo

55. Desde 2015, observam-se inovações legislativas para conferir impositividade à execução do
orçamento vigente. Com as Emendas Constitucionais 86/2015 e 100/2019, foi instituída a
obrigatoriedadede execução das despesas decorrentes de emendas parlamentares individuais e de
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bancada estadual ao orçamento da União (889º a 20 do art. 165 da CF/1988). A EC 100/2019
estabeleceu, ainda, o dever da Administração de “executar as programações orçamentárias,
adotando os meios e as medidas necessários,com o propósito de garantir a efetiva entrega de bens
e serviços à sociedade” (art. 165, 8 10, da CF/1988).

56. Os novos dispositivos inseridos no capítulo constitucional das Finanças Públicas, como
qualquer outro elemento da Carta Magna, devem ser harmonizados com as demais normas
constitucionais que albergam determinada matéria. No caso, a impositividade deve ser
harmonizada com os demais princípios, garantias, conceitos e vedações tutelados nos arts. 165 a
169 da CF/1988, bem assim com os princípios fundamentais que regem a Administração Pública
expressos no art. 37 e em outros dispositivos que integram o texto constitucional.

57. Como amplamente mencionado pela doutrina de Direito Constitucional, nenhum direito ou
garantia constitucional é ilimitado, sequer aqueles de natureza fundamental. O princípio da
relatividade, em que pese seja comumente usado para explicar os limites de direitos e garantias
fundamentais, é um bom balizador para o presente caso. Por esse princípio, quando defrontados,
direitos e garantias de uma mesma natureza, de um mesmo nível, encontram seus limites nos
demais direitos igualmente consagrados pela Carta Magna (a esse respeito, ver “Direto
Constitucional”. MORAES,Alexandre. 13 ed. São Paulo, Atlas, 2003).

58. Não por outra razão, o constituinte derivado previu que as programações orçamentárias
decorrentes de emendas parlamentares impositivas não serão de execução obrigatória nos casos dos
impedimentos de ordem técnica (art. 166, $ 13, da CF/1988). Também estabeleceu estão sujeitas a
limitação de empenho e movimentaçãofinanceira se for verificado risco de não cumprimento da
meta de resultado fiscal (art. 166, 8 18, da CF/1988).

59. Do mesmo modo, por meio da EC 102/2019, subordinou o dever de execução das
programações orçamentárias ao “cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que
estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas e não impede o cancelamento necessário à
abertura de créditos adicionais” (art. 165, $ 11, da CF/1988), bem como estipulou que esse dever
também não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técnica devidamente justificados
(art. 165, 8 11, da CF/1988).

60. Dessa forma, não parece razoável supor que as emendas possam ser executadas a todo e
qualquer custo e em qualquer momento. Resta, portanto, inequívoca a necessidadede conformar a
emendas parlamentares de execução obrigatória aos demais princípios regentes das finanças
públicas,ponderada, logicamente,a sua posição hierárquicano arcabouço de Direito Financeiro.

61. Não se sobrepõem, portanto, ao princípio da anualidade. Repise-se que o multicitado princípio
encontra espeque na Carta Magna e em outras normas do Direito Financeiro, possuindo, portanto,
força normativa equivalenteàs demais normas constitucionais Trata-se de emendas ao orçamento,
o qual, por sua vez, tem periodicidade anual. Por conseguinte, também se sujeitam à anualidade
orçamentária, em que pese os restos a pagar delas decorrentes ser considerados para fins de
cumprimento da execução financeira nos limites estabelecidos ($ 17 do art. 166 da CF/1988).

62. Tampouco admite-se a sua execução em desacordo com os pressupostos da gestão fiscal

da dívida pública. Como todos os demais direitos e garantias cujo provimento a Constituição
Federal impõe ao Estado, a sua implementação não pode se dar a qualquer custo, devendo-se
submeter às regras que buscam resguardar a higidez fiscal, como a meta de resultado primário, a
Regra de Ouro (art. 167, inciso III, da CF/1988), o Teto de Gastos (ADCT, art. 107) e os demais
limites e condições estabelecidosna LRF e nas leis de diretrizes orçamentárias (LDOS).

Adequaçãodo Comunicado33/2020

63. A clareza e a objetividade dos normativos que regulamentama execução da despesa pública
não abrem margem para interpretações diversas daquela expedida pelo Comunicado 33/2020 do
Ministério da Economia, que supostamente estaria inviabilizando a execução de despesas,
especialmente as decorrentes de emendas parlamentares obrigatórias, no exercício de 2020. Longe
de representar uma inovação, o que o comunicado fez foi restabelecer as normas que regem o
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processo de execução da despesa pública, as quais guardam plena conformidadecom os termos da
Constituição Federal de 1988.

64. O novel comunicado foi expedido para pacificar dúvidas geradas por informação anterior,
veiculada pelo Comunicado26/2019 do Ministério da Economia. Esse comunicado inovou ao
autorizar, de forma geral, a liquidação integral do empenho quando uma transferência voluntária
cumprisse tão somente os requisitos para liberação dos recursos previstos para primeiraparcela ou
parcela única. Desconsiderou, portanto, as condições impostas para liquidação das demais parcelas,
estabelecidasnos arts. 41, inciso HI, e 42 da Portaria Interministerial 424/2020.

65. Contudo, o empenho c a liquidação da despesa carecem do cumprimento de determinados
requisitos, como abordado anteriormente. No empenho, invariavelmente deve ser observada a
anualidade orçamentáriae o ato por meio do qual será possível individualizaro credor e identificar
a obrigação.

66. Na liquidação, os requisitos necessários ao reconhecimento da obrigação podem variar a
depender do instrumento por meio do qual a despesa é executada. No caso das transferências
voluntárias, são estabelecidos requisitos específicos, os quais buscam compatibilizar a observância
das normas orçamentárias e contábeis que disciplinamo reconhecimento de uma obrigação, com as

necessidades de controle e as peculiaridadesda gestão descentralizada.

67. A orientação emitida pelo Comunicado 33/2020, longe de ser uma inovação, restaura os
preceitos estabelecidos no arcabouço que regulamenta os requisitos para liquidação, os quais
haviam sido afastados pelo Comunicado26/2019. Em cumprimento à recomendação exarada no
Relatório e Parecer Prévio sobre as Contas do Presidente da República de 2019, o comunicado
estabelece que a liquidação de empenhos referentes a transferências voluntárias somentepoderá ser
realizada após o cumprimento de todas as exigências para liberação de recursos, disciplinadasnos
normativos aplicáveis a cada instrumento.

68. Ou seja, o normativo simplesmente reitera o que já está assentado no art. 63 da Lei 4.320/1964,
no art. 36 do Decreto 93.872/1986 e nos preceitos contábeis aplicáveis à caracterização e ao
reconhecimento de um passível exigível (item 5.14 da NBC TSP Estrutura Conceitual). Todos
esses dispositivos, por sua vez, encontram-se plenamente vigentes e aplicáveis no atual arcabouço
jurídico que rege as finanças públicas, incluindoos preceitos constitucionais,como visto nas seções

anteriores desta instrução.

Riscos da eventualflexibilização do entendimento sobre a aplicação da anualidadeorçamentária

69. As seções anteriores demonstram que não há espaço no arcabouço jurídico vigente para uma
interpretação que flexibilize a anualidade orçamentária. Em que pese estar se tornando cada vez
mais amplo o debate sobre a necessidade de revisão da periodicidade anual do orçamento, com
vistas a contemplar planos de médio prazo e programas de duração plurianual, fato é que o
ordenamento jurídico pátrio que rege as finanças públicas está todo alicerçado na anualidade:
regras sobre elaboração e deliberação da proposta orçamentária, aprovação do orçamento, execução
orçamentáriae financeira, consolidação de demonstrativos contábeis, regras fiscais (como a meta
de resultado primário, o Teto de Gastos, Regra de Ouro, limites para despesas, contratação de
operações de crédito e endividamento), metodologias para estimativa de receitas e cálculo da
receita corrente líquida, entre outros institutos. Dada a repercussão que uma mudança nessa lógica
tem sobre cada aspecto de governança, transparência, gestão e controle das finanças públicas, ela
deve ser cuidadosamente estudada e amplamente debatida e validada e, não por outra razão, apenas

pode se dar por meio de emendaà Constituição.

70. No ponto, faz-se necessário salientar que o simples comprometimento das dotações em
determinado exercício, de forma a resguardar orçamento para a futura e efetiva execução da
despesa, promoveráa elevação de restos a pagar. E de bom alvitre relembrar que, quando a despesa
for, de fato, executada, haverá comprometimento do espaço fiscal do Govemo Central, sob a
perspectivafinanceira, sensibilizandoo resultado primário e o Teto de Gastos de exercícios futuros.

71. A primeira regra fiscal citada, meta de resultado primário, é impactada pela arrecadação e pelo
volume de despesas pagas no exercício. Assim, ainda que o empenho pertença a exercícios já
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encerrados, o pagamento de restos a pagar concorre com as demais despesas da LOA do período.
Nesse rumo, a exigência de se reduzir o estoque de restos a pagar pode importar em
contingenciamento de despesas adicional, tendo em vista a necessidade de se honrarem os

compromissos do exercícios e os restos a pagar, o que tem potencial para comprometerainda mais
as dotações discricionárias, que já se encontram em níveis críticos, podendo comprometer o nível
mínimo para funcionamentoda máquina pública.

72. A segunda regra citada, o Teto de Gastos, que estabelece limites para as despesas primárias da
União, é computado sob duas perspectivas: a orçamentária e a financeira. Sob a dimensão
orçamentária, não há que se falar em impacto dos restos a pagar, uma vez que a dotação
empenhada, mas não paga, já foi previamente computada no exercício em que se deu a autorização
orçamentária. Porém, sob a perspectiva financeira, à luz do disposto dos incisos T e II do art. 107 do
ADCT, os restos a pagar comprometemo espaço fiscal da União no exercício em que ocorrer o
respectivo pagamento. Assim, a inscrição de restos a pagar em 2020 afetará o espaço fiscal futuro
da União sob a ótica financeira, especialmente tendo em vista que o saldo do limite do Teto de
Gastos não utilizado não é acumulado para outros exercícios financeiros.

73. Como consequência, considerando a configuração do Teto de Gastos, a elevação desordenada
de restos a pagar pode criar um estoque de compromissos impagável no curto prazo, o que
constituirá espécie de rolagem de dívida não pretendida pelo legislador constitucional derivado. A
inscrição em restos a pagar constitui uma forma de endividamento menos transparente, que,
embora conste dos registros da administração financeira e da contabilidade pública e de alguns
indicadores de dívida, não se reflete nos principais indicadores do endividamento público
acompanhados pela sociedade e pelo mercado. Esse ponto passou a ser ter especial destaque na
análise do alcance da meta de resultado primário nos Relatórios e Pareceres Prévios sobre as

Contas do Presidente da República a partir de 2012, uma vez que o grande volume de restos a

pagar impacta a evidenciação do real esforço fiscal do governo no exercício.

74. Outrossim, é cediço que parcelas dos orçamentos anuais deixam de ser empenhadasem razão
de inúmeros fatores, tais como: mudança de prioridades na execução de políticas públicas,
incapacidade técnica ou operacional de determinados órgãos, ou mesmo prescindibilidade de se

utilizar o orçamento, tendo em vista que a demanda não mais subsiste ao final do exercício.
Algumas dessas hipóteses podem, inclusive, decorrer da economia de recursos na Administração
federal.Todavia, a flexibilizaçãodo princípio da anualidade poderá dar azo a condutas indesejáveis
de se empenhar a totalidade do orçamento, de forma a elevar artificialmente o volume de restos a

pagar. como já relatado, e, sobretudo. ampliar os gastos da União.

75. A depender do grau de liberdade que se confira à possibilidade de se empenhar dotações para
custear obrigações que, de fato, se originarão em exercícios futuros, o volume de restos a pagar
poderá se elevar significativamente. À guisa de exemplo, o Relatório Resumido de Execução
Orçamentária (RREO) de dezembro de 2019 (peça 20, p. 11) informa que, da dotação autorizada
para 2019 (R$ 2.200,5 bilhões, excluindo-seautorizações relacionadas a juros e refinanciamentoda
dívida), foram empenhados R$ 2.084,8 bilhões, dos quais R$ 135,7 bilhões foram inscritos em
restos a pagar. Porém, esse volume de restos a pagar poderia ser ainda mais elevado, uma vez que
R$ 115,7 bilhões de dotações deixaram de ser utilizados, não constituindo passivos a serem
cobertos em outros exercícios.

76. Outrossim, a elevação do volume de restos a pagar também importa riscos ao cumprimento do
art. 42 da LRF, que veda ao titular de Poder ou órgão, nos últimos dois quadrimestres de seu

mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro do
exercício ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente
disponibilidade de caixa para este fim. Cumpre enfatizar que, para a apuração dos compromissos
futuros, são computados os estoques de restos a pagar.

77. Ainda que o aludido dispositivo da LRF não esteja vigente em 2020, em função do estado de
calamidade pública devido à pandemia (art. 7º da Lei Complementar 173/2020), a STN publica
mensalmente demonstrativo contábil que representa a situação efetiva da suficiência de caixa no
RREO. Consoante informações constantes do Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas
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Primárias (RARDP) do 4º bimestre de 2020, projeta-se insuficiência de caixa no valor de R$ 46,1
bilhões, decorrente do cotejo entre as fontes livrese os grupos de fontes vinculadas com saldos
negativos. Tendo em contao risco capaz de afetar o equilíbrio das contas públicas e a gestão fiscal
responsável, por meio do Acórdão 3.073/2020-TCU-Plenário (TC 035.377/2020-8, de relatoria do
ministro WaltonAlencar Rodrigues),esta Corte de Contas emitiu alerta ao Poder Executivo federal
acerca da relatada insuficiênciade caixa.

78. Em última análise, medidas que resultem em estímulos à inscrição de restos a pagar,
principalmente aquelas que tenham como objetivo primeiro a reserva de dotações para executar a
despesa em outros exercícios, podem trazer ainda mais desequilíbrio às finanças públicas. Por mais
legítima e meritória que seja a inciativa do gestor, as regras orçamentário-fiscais presentes no
ordenamento jurídico pátrio são essenciais à higidez e ao equilíbrio intertemporal das finanças
públicas. Sua observância é condição também para a credibilidade das contas públicas, que, uma
vez abalada, tem o potencial de provocar danos econômicos severos, como experimentado pelo
país mais de uma vez em sua história. Eventual flexibilização de regras fundamentais do Direito
Financeiro e a desconfiança dos agentes econômicos quanto à transparência das finanças públicas
podem gerar consequências graves, com potencial para influenciar negativamente os diversos
setores da economia.

79. Em 2020, em razão dos severos efeitos sanitários, econômicos e sociais causados pela
pandemia internacional de Covid-19, o deficit primário do Governo Central projetado para o
exercício alcança R$ 844,6 bilhões. Consequentemente,a Dívida Bruta do Governo Geral (DBGG),
conforme estimativas do Tesouro Nacional poderá se elevar 18 p.p., em relação ao PIB, em apenas
12 meses (75,8%, ao final de 2019, e 93,7%, ao final de 2020, ambas em relação ao PIB). Projeta-
se ainda que o endividamento público continuará se elevando, pelo menos até 2023, quando a
DBGG poderá equivaler a 96,3% do PIB (TC 016.873/2020-3,peça 267). ,

80. A elevação do endividamentopúblico influencia diretamente na destinação futura de recursos,
tendo em vista que a despesa com juros e rolagem da dívida poderá aumentar consideravelmente, o
que tem condão de reduzir ainda mais o volume de dotações destinadas ao custeio de políticas
públicas. Para além disso, o desequilíbrio fiscal oferece riscos a toda a sociedade, tendo em vista
que seus efeitos não ficam adstritos à seara orçamentária, podendo sensibilizar outras variáveis
macroeconômicas, como taxa de juros e inflação.

CONCLUSÃO

81. Diante do que foi exposto, não procedem os fundamentos que respaldam o requerimento do
Ministério do Desenvolvimento Regional, encampado pela Advocacia-Geral da União.
Demonstrou-se que a ampla e sedimentada jurisprudência do TCU respalda a recomendação
exarada na emissão do parecer prévio sobre as contas do Presidente da República de 2019, por
meio do Acórdão 1.437/2020-4-TCU-Plenário.Não há qualquer inovação no entendimento da
Corte de Contas sobre a aplicação do princípio da anualidade, consoante as normas que lhe dão
concretude na execução orçamentáriae financeira, conforme demonstram julgados que remontam
a, pelo menos, 1994.

82. Também restou inequívoco que o Comunicado33/2020, emitido pelo Ministério da Economia,
longe de materializar a suposta inovação, pacificou dúvidas geradas por comunicado anterior
(Comunicado26/2019) e restaurou a plena aplicação dos normativos que primam pela obediência à
anualidade orçamentária, bem como das normas contábeis aplicáveis ao reconhecimento de

obrigações.

83. Para além disso, foram apontados os riscos advindos de uma eventual flexibilização da
anualidade pela via interpretativa, os quais não se coadunam, em absoluto, com os pressupostosda
gestão fiscal responsável. A generalização da prática de realizar empenhos integrais,
independentemente do cumprimento das condições necessárias, e a imprevisibilidade gerada por
um elevado estoque de restos a pagar não processadospode conduzir a um cenário de inoperância
da gestão orçamentária e financeira nos próximos exercícios.

84. Com efeito, a implementação dos orçamentos seguintes será bastante prejudicada pela
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necessidade de adequar as respectivas programações financeiras à execução de restos a pagar
oriundos de exercícios anteriores. Ademais, a capacidade de planejamento do governo restará
praticamente eliminada, com a compressão do orçamento do ano corrente por um orçamento
paralelo de restos a pagar.

85. É necessário reconhecer as dificuldades decorrentes da anualidade orçamentária à gestão de
recursos públicos, especialmente quando há liberação de créditos orçamentários e limites
financeiros no final do-exercício financeiro e em casos de investimentos e projetos de
implementação plurianual. Atualmente, grupos de estudos de renomadas instituições, incluindo
alguns organismos internacionais como o Fundo Monetário Internacional (FMD, a Organização
para a Cooperação e o DesenvolvimentoEconômico (OCDE) e o Banco Mundial, discutemsobre a
necessidade de se avançar para uma perspectiva plurianual para os orçamentos (Medium Term
ExpenditureFramework- MTEF).

86. Importante ressaltar que essa perspectiva não pressupõe que a anualidade orçamentária seja
abandonada; pelo contrário, é plenamente compatível com ela. O que se busca é um uso mais
estratégico do orçamento, que o desenho orçamentáriofacilite a obtenção dos resultados desejados.
Assim, os orçamentos continuam sendo elaborados e aprovados anualmente, mas com uma visão
fiscal e orçamentária plurianual.

87. De todo modo, a adoção de um MTEF, requer, necessariamente,uma rediscussão mais ampla,
que contempleo aprimoramentode regras fiscais e a revisão sistemática de despesas, com vistas a

controlar o nível agregado de gastos públicos e melhorara priorização orçamentária. O necessário
aperfeiçoamento do arcabouço fiscal e orçamentário é urgente, conforme vem sendo amplamente
divulgado por especialistas em finanças públicas e por instituições como a Instituição Fiscal
Independente (IFT e o próprio TCU, queo faz no uso da sua competênciaconstitucional de realizar
fiscalizações de natureza operacional.

88. Por meio desses trabalhos, a Corte de Contas tem desempenhadoum dos papeis mais relevantes
das entidades de fiscalização superior, segundo a OCDE, que é o de aconselhamento, ou seja,
fornecer informações que qualifiquem a tomada de decisão (OECD. “Brazil's Federal Court of
Accounts: Insight and Foresight for Better Governance". 2017. OECD Public Governance
Reviews. OECD Publishing: Paris). Entretanto, há que se considerar os limites desse papel, não
podendo os efetivos tomadores de decisão esperarque o TCU faça ou determine as escolhas que
lhes cabem, nem tampoucoque promova alterações de ordem legislativa.

89. É certo que, para o exercício de seu mandato, o TCU deve recorrer a diversas técnicas de
interpretação hermenêutica, não se restringindo à aplicação literal dos atos normativos. A
interpretação sistêmica, inclusive, tem dado o tom da atuação do TCU na aplicação das normas de
Direito Financeiro, conforme restou sedimentado nos fundamentos do Acórdão 1.907/2019-TCU-
Plenário, rel. min. Raimundo Carreiro, e nos Acórdãos 2.198/2020-TCU-Plenário, rel. min. Vital
do Rêgo, e 2.832/2020-TCU-Plenário,rel. min. Raimundo Carreiro.

90. Sob essa interpretação sistêmica, o cumprimento de regras fiscais e normas orçamentárias não é

mera burocracia, que simplesmente gera entraves e obstáculos à gestão dos recursos públicos. Pelo
contrário, o seu objetivo consiste em assegurar a disciplina das finanças públicas, imprescindível
para que o Estado seja capaz de atender a todas as demandasque lhe são impostas.

91. No uso de seu papel como “guardião da responsabilidade fiscal”, o TCU tem entendido que
medidas legislativas que imponham obrigações à União somente serão exequíveis se atendidos os
pressupostos fundamentais que protegem a higidez fiscal e a sustentabilidade da dívida pública no
médio e no longo prazos. Esse entendimento deve ser reforçado, sobretudo em um momento em
que a devida aplicação das normas fiscais tem sido amplamente reconhecida como o meio mais
seguro para ajudar o país a superar o agravamento dos riscos fiscais no contexto das crises de 2020.

92. Diante de todos os argumentos apresentados,não se vislumbraespaço para que o TCU atenda o
requerimento do Ministério do Desenvolvimento Regional, encampado pela Advocacia-Geral da
União, e estabeleçanorma de transição para flexibilizara aplicação do princípio da anualidade e de
todos os normativos que o concretizam.
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PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

93. Em razão do exposto, encaminham-se os autos à consideração superior, propondo-se ao
Tribunal de Contas da União que adote a seguinte proposta quanto à petição objeto das peças 15-19
destes autos, mantendo-se inalteradas as análises e a proposta de encaminhamento constantes da
instruçãoà peça 14:

a. informar à Advocacia-Geral da União e ao Ministério do Desenvolvimentoregional que não é

possível o estabelecimento do regime de transição pleiteado com fulcro no art. 23 da Lei de
Introdução das Normas de Direito Brasileiro, pelas seguintesrazões:

a.1. o entendimento do Tribunal de Contas sobre as regras que disciplinam empenho e execução de
despesas que exorbitem o exercício financeiro, consubstanciado na análise realizada na seção
4.1.2.8.2 do Relatório e Parecer Prévio das Contas do Presidente da República de 2019, objeto do
Acórdão 1.437/2020-TCU-Plenário,rel. min. Bruno Dantas, não foi alterado e está em consonância
com a jurisprudência desta Corte quanto à aplicação do princípio da anualidade, consoante se
depreendedos fundamentos dos Acórdãos 1.793/2019-TCU-Plenário,rel. min. Raimundo Carreiro;
2.704/2019-TCU-Plenário, rel. min. Vital do Rêgo; 831/2018-TCU-Plenário,rel. min. André Luís
de Carvalho; 287/2016-TCU-Plenário, rel. min. José Múcio Monteiro; Acórdão 2.823/2015-TCU-

| Plenário, rel. min. José Múcio Monteiro; Acórdão 1.653/2003-TCU-Plenário, rel. min. Marcos
Vinicios Vilaça; e Decisão-TCU 411/1994, rel. min. Homero Santos;

 

a.2. o arcabouço normativo vigente não permite a flexibilização do princípio da anualidade para
permitir o empenho integral de ajuste com vigência plurianual, nem o empenho em exercício
diverso daquele a que se refere o respectivo crédito orçamentário, nem a liquidação integral de
transferências voluntárias se não cumpridos os devidos requisitos, conforme os arts. 165, inciso III,
da ConstituiçãoFederal; os arts. 2º, 34, 35, 36 e 63 da Lei 4.320/1964;os arts. 27, 30, 82º,67€e 68
do Decreto 93.872/1986; o art. 9º do Decreto 6.170/2007; o Manual de ContabilidadeAplicado ao
Setor Público (MCASP); e o item 5.14 da Norma Brasileira de ContabilidadeAplicável ao Setor
Público - Estrutura Conceitual;

| a.3. alterações na anualidade orçamentária carecem de alteração constitucional, amparada em
| ampla e cuidadosa discussão, que contemple as repercussões nas demais normas que regem a- ..
| gestão fiscal e todo o processo orçamentário;

 a.4. eventual flexibilização do princípio da anualidade pela via da hermenêutica jurídica vai de
encontro aos pressupostos da gestão fiscal responsável, por impactar a transparência e o
planejamentoe acarretar riscos e desvios com elevado potencial de afetar o equilíbrio intertemporal
das contas públicas.”

7. Às propostas tiveram a concordância do corpo dirigente da Semag.

E o relatório.
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VOTO

Em exame, Acompanhamento autuado em apartado ao TC 016.873/2020-3, conforme
disposto nos itens 9.1 e 9.2. do Acórdão 2.283/2020-TCU-Plenário,com o intuito de analisar as oitivas
do Ministério da Economia e da Casa Civil em relação à recomendação proposta pela Secretaria de
Macroavaliação Governamental (Semag) referente a procedimentos de execução orçamentária-
financeiradurante o estado de calamidade pública.

2. A proposta de recomendaçãofoi elaboradanos seguintes termos:

“(...) recomendar ao Ministério da Economia (ME) que, por meio dos órgãos centrais de orçamento
e contabilidade, oriente os órgãos setoriais federais, bem como os entes subnacionais, sobre a
correta aplicação das regras do Orçamento de Guerra, informando, sem prejuízo de outros
apontamentos, o seguinte: .

a.1. despesas consideradas permanentes não estão proibidas de serem criadas ou expandidas, mas
seu ato de criação ou expansão deverá estar de acordo com as restrições legais vigentes, a exemplo
dos arts. 15, 16 e 17 da LRF, bem como do art. 167, 8 1º, da CF/88;

a.2. quando da execução da despesa, inclusive dos restos a pagar, o gestor deverá seguir o regime
regular fiscal e financeiro que normatiza a execução orçamentáriafederal para empenhar, liquidar,
pagar e inscrever a despesa em restos a pagar, a exemplo das regras da LDO 2020, da LRF, da Lei

- 4320/1964 e do Decreto 93.872/1986;

a.3. é vedada a execução de novas despesas originadasem exercícios futuros, financiadaspor meio
de saldos de restos a pagar de dotações autorizadas com base no Orçamento de Guerra, por ser
incompatível com o Regime Extraordinário Fiscal, Financeiro e de Contratações (REFFC) e não
estar de acordo com o art. 27 do Decreto 93.872/1986, que determina que “as despesas relativas a
contratos, convênios, acordos ou ajustes de vigência plurianual, serão empenhadas em cada
exercício financeiro pela parte nele a ser executada”, bem como com os arts. 2º e 34 da Lei
4.320/1964,que preveem e exigem obediênciaao princípio da anualidade ou periodicidade; e

a.4. as restrições e os entendimentos quanto à correta aplicação das regras do Orçamentode Guerra
se estendem também àqueles recursos federais cuja efetiva execução esteja a cargo de estados,
Distritos Federal e municípios.”

3. Após realizadas as oitivas da Casa Civil da Presidência da República e do Ministério da
Economia, que apresentaram suas manifestações às peças 8 a 13, a Semag ratificou a proposta de
recomendaçãoacima transcrita em seus exatos termos, conforme instrução às peças 14 e 15.

4. Posteriormente, a União, representada pela Advocacia-Geral da União (AGU), ingressou
com requerimento solicitando “a formulação de regime de transição que discipline, durante período
tido por adequado pela prudência do Senhor Ministro relator, as regras sobre empenho e execução de
despesas que exorbitem o exercício financeiro tratadas na seção 4.1.2.8.2 do Acórdão n.º 1437/2020-
Plenário”, sugerindo a aplicação do regime de transição até o ano de 2022 (peças 16 a 19).

5. O pedido se relaciona à recomendação proferida por esta Corte na seção 4.1.2.8.2 do
Parecer Prévio sobre as Contas do Presidenteda República de 2019, nos seguintes termos:

“3.7. Ao Poder Executivo Federal que oriente os ministérios setoriais de que as despesas relativas a
contratos, convênios, acordos ou ajustes de vigência plurianual deverão ser empenhadas em cada
exercício financeiro apenas pela parte nele a ser executada, em observância ao princípio da
anualidade orçamentária e conforme determinao art. 27 do Decreto 93.872/1986.”

6. De acordo com a petição, depois da mencionada recomendação,o Ministério da Economia
emitiu o Comunicado 33/2020 para orientar concedentes, convenentes e mandatários da União sobre a
execução orçamentária das transferências operacionalizadas na Plataforma +Brasil, por meio de
convênios e contratos de repasse.
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7. Segundo a União, teria havido uma modificação na praxe adotada pelos órgãos federais no
que se refere a empenho e inscrições de restos a pagar.

8. O novo comunicado teria orientado os órgãos a cumprirem a regra contida no art. 27 do
Decreto 93.872/1986, que dispõe: “As despesas relativas a contratos, convênios, acordos ou ajustes de
vigência plurianual, serão empenhadas em cada exercício financeiro pela parte nele a ser executada”,
enquanto que, no entendimento que vinha sendo adotado pela Administração nas últimas décadas,
também seria possível empenhar, no ano, as despesas planejadas para serem executadas nos anos
seguintes, por meio da inscrição em restos a pagar, à luz do que dispõe o art. 165, 8 10, da
ConstituiçãoFederal:

“4 10. A administraçãotem o dever de executar as programações orçamentárias, adotando os meios
e as medidas necessários, com o propósito de garantir a efetiva entrega de bens e serviços à
sociedade.”

9. A União continua o seu pleito, exemplificando as consequências práticas do Comunicado
33/2020. Diz que, no caso do Ministério do DesenvolvimentoRegional, com a aprovação do PLN 30 e

do PLN 40, por meio das Leis 14.077/2020 e 14.105/2020, as quais abriram créditos suplementares da
ordem de R$ 2,8 bilhões e R$ 1,1 bilhão, respectivamente, o órgão passou a ter um problema sério
para resolver: em função do volume de recursos, seria praticamente inviável deter capacidade
operacional de empenhar, liquidar e pagar o valor recebido a menos de dois meses para o fim do
exercício.

10. Acrescenta que, já em 2019, o MDR teve dificuldade de executar os seus créditos,
apresentando o quadro de execução de dotações do Ministério em 2019, o qual demonstra o baixo
montante pago em relação ao que foi empenhado.

11. No documento que acompanha a manifestação do MDR sobre esse desafio (peça 18),
também é dito que grande parte dos recursos com baixa execução, incluindo os oriundos dos PLNs 30
e 40/2020, adviria de emendas parlamentares impositivas, o que causaria “descompassosna relação
entre os poderes”.

12. Relembra, ainda, as dificuldadescriadas pela pandemia, conforme trecho abaixo (peça 18):

“12. Referidaperspectivaganha contornos aindamais relevantes no cenário social de pandemia que
estamos vivenciando, em que a não utilização desses recursos levará à paralisia de obras já em
andamento bem como o impedimento de realização de novos investimentos em projetos de
infraestrutura,que são instrumentosefetivos de alavancagem econômica e enfrentamento da crise.”

13. Diante desse cenário e “frente à inovação normativa derivada da recomendação do TCU,
que se contrapõe às práticas administrativasainda observadas”, requer a União a formulação de regra
de transição que discipline, para o exercício fiscal de 2020 [sugestão posteriormente modificada para
2022], as regras sobre empenho e execução de despesas que exorbitem o exercício financeiro tratadas
na seção 4.1.2.8.2. do Acórdão 1.437/2020-TCU-Plenário.

14. Ao examinaro requerimento, a Semag entendeu que a recomendação desta Casa veiculada
na seção 4.1.2.8.2 do Acórdão 1.437/2020-TCU-Plenárionão inovou no que se refere às regras que
disciplinam empenho e execução de despesas, não sendo cabível o estabelecimento do regime de
transição pleiteado, previsto no art. 23 da Lei de Introduçãodas Normas de Direito Brasileiro.

15. Assim, propôs, em pareceres uniformes:

“a. informar à Advocacia-Geral da União e ao Ministério do Desenvolvimentoregional que não é

possível o estabelecimento do regime de transição pleiteado com fuicro no art. 23 da Lei de
Introdução das Normas de Direito Brasileiro, pelasseguintes razões:

a.1. o entendimento do Tribunal de Contas sobre as regras que disciplinam empenho e execução de
despesas que exorbitem o exercício financeiro, consubstanciado na análise realizada na seção
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4.1.2.8.2 do Relatório e Parecer Prévio das Contas do Presidente da República de 2019, objeto do
Acórdão 1.437/2020-TCU-Plenário,rel. min. Bruno Dantas, não foi alterado e está em consonância
com a jurisprudência desta Corte quanto à aplicação do princípio da anualidade, consoante se
depreendedos fundamentos dos Acórdãos 1.793/2019-TCU-Plenário,rel. min. Raimundo Carreiro;
2.704/2019-TCU-Plenário, rel. min. Vital do Rêgo; 831/2018-TCU-Plenário, rel. min. André Luís
de Carvalho; 287/2016-TCU-Plenário, rel. min. José Múcio Monteiro; Acórdão 2.823/2015-TCU-
Plenário, rel. min. José Múcio Monteiro; Acórdão 1.653/2003-TCU-Plenário, rel. min. Marcos
Vinicios Vilaça; e Decisão-TCU 411/1994,rel. min. Homero Santos;

a.2. o arcabouço normativo vigente não permite a flexibilização do princípio da anualidade para
permitir o empenho integral de ajuste com vigência plurianual, nem o empenho em exercício
diverso daquele a que se refere o respectivo crédito orçamentário, nem a liquidação integral de
transferências voluntárias se não cumpridos os devidos requisitos, conforme os arts. 165, inciso HI,
da Constituição Federal; os arts. 2º, 34, 35, 36 e 63 da Lei 4.320/1964; os arts. 27, 30, 8 2º,67 e 68
do Decreto 93.872/1986; o art. 9º do Decreto 6.170/2007; o Manual de Contabilidade Aplicado ao
Setor Público (MCASP); e o item 5.14 da Norma Brasileira de Contabilidade Aplicável ao Setor
Público— EstruturaConceitual,

a.3. alterações na anualidade orçamentária carecem de alteração constitucional, amparada em
ampla e cuidadosa discussão, que contemple as repercussões nas demais normas que regem a
gestão fiscal e todo o processo orçamentário;

a.4. eventual flexibilização do princípio da anualidade pela via da hermenêutica jurídica vai de
encontro aos pressupostos da gestão fiscal responsável, por impactar a transparência e o
planejamento e acarretar riscos e desvios com elevado potencial de afetar o equilíbrio intertemporal
das contas públicas.”

16. Após a emissão da instrução, o Secretário do Tesouro Nacional solicitou reunião com este
Relator, na qual afirmou concordar com a recomendação proposta pela Semag, a qual, segundo ele,
quanto aos itens a.3 e a.4, já estava sendo incorporadaem minuta de decreto para ser editado.

17. No entanto, explicou que, antes da emissão do decreto, o Ministério da Saúde trouxe ao
conhecimento do governo uma situação nova, que trata da transferência fundo a fundo. Nessas
situações, a aplicação da recomendação “a.4”, segundo ele, poderia resultar na necessidade de que
estados e municípios tivessem que devolvervolume significativo de recursos recebidos.

18. Assim, solicitou melhor avaliação desta Corte quanto à possibilidade de readequação da
referida recomendaçãopara o seguinte texto:

“a.4. as restrições e entendimentos quanto à correta aplicação das regras do Orçamento de Guerra
se estendem também àqueles recursos federais cuja efetiva execução esteja a cargo de estados,
Distrito Federal e município, com exceção dos transferidos fundo a fundo pelo Ministério da

Saúde;”

19. E remeteu ao meu gabinete a nota do Ministério da Saúde e os memoriais da reunião, os
quais foramjuntados aos autos (peças 26 a 28).

20. Diante desse breve resumo dos fatos, é possível verificar que o presente voto tratará de três
assuntos:

20.1. oitivas do Ministérioda Economia e da Casa Civil da Presidência da República quanto à

proposta de recomendação da Semag prevista no Acórdão 2.283/2020-TCU-Plenário, prolatado no
âmbito do TC 016.873/2020-3;

20.2. requerimento da União quanto ao entendimento decorrente da recomendação contida na
seção 4.1.2.8.2 do Acórdão 1.437/2020-TCU-Plenário;e

20.3. solicitação do Tesouro Nacional a respeito da propostade recomendaçãoda Semag contida
no subitem a.1 do parágrafo 93 da instrução à peça 21.
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21. Passo a examinar cada assunto separadamente.

N

22. Oitivas do Ministério da Economia e da Casa Civil da Presidência da República quanto à

proposta de recomendação da Semag prevista no Acórdão 2.283/2020-TCU-Plenário do
TC 016.873/2020-3

22.1. Em resposta à oitiva, a Casa Civil por meio do Ofício
521/2020/CGGOV/DIGOV/SE/CC/PR (peça 8), informou que a manifestação técnica seria realizada
pelo Ministério da Economia, em razão de suas competências para tratar da matéria.

22.2. O Ministério da Economia (ME), por sua vez, manifestousua concordância com todos os
pontos da recomendação,por meio da Nota Técnica SEI 42.884/2020/ME (peça 10), consignando que
“a situação fiscal enfrentadapelo país é muito grave, sendo necessário delimitar claramente os efeitos
financeiros das despesas decorrentes da calamidade pública da pandemia, minimizando o seu impacto
em 2021>.

22.3. Em consonância com a referida nota técnica, foram emitidas manifestaçõesda Secretaria
de Orçamento Federal, da Secretariado Tesouro Nacional e da SecretariaEspecial da Fazenda.

22.4. O ME também informou que foi elaborada minuta de portaria pela STN que contempla
parte dos encaminhamentos propostos pela Semag na instrução original, estando condicionada sua
emissão à aprovação da proposta pelo TCU.

22.5. Embora o Ministério da Economia tenha demonstrado sua total anuência à proposta de
recomendação da Semag, observo que essa não é uma opinião partilhada por todos os ministérios do
governo.

22.6. O requerimento protocolado pela Advocacia-Geral na União nos presentes autos (peças
16 a 19) bem fala das dificuldades enfrentadas pelos órgãos nesta pandemia para utilizar as dotações
que lhes foram alocadas na iminência de encerramentodo exercício.

22.7. É notório que a pandemia, acompanhada de “lockdowns, trabalho remoto, problemas de
saúde, assistência a crianças confinadas em casa etc., salvo várias exceções, prejudicou a fluidez das
atividades de entidades públicas e privadas. Esse arrefecimento das atividades e interações humanas
incluiu, sem dúvida, a capacidade de os órgãos públicos executaremdespesas.

22.8. Várias ações de combate à pandemia ainda estão em curso e os órgãos continuam a

enfrentar dificuldades de contratação, aquisição de bens, entrega, prestação de serviços etc.,
consequentemente, dificuldades de empenho e execução das despesas autorizadas noRegime
Extraordinário Fiscal.

22.9. Não vejo como querer exigir dos gestores públicos a mesma agilidade no cumprimento
integral de regras regulares de empenho, liquidação e pagamento de despesas públicas em um contexto
como esse.

22.10. Entendo a preocupação do Ministério da Economiacom asituação fiscal enfrentadapelo
país que, sem dúvida alguma, é muito grave. Sua opinião, neste processo, condiz plenamente com o
seu papel e se alinha aos trabalhos produzidos por esta Corte de Contas acerca da situação da gestão
pública neste ano atípico.

22.11. Todavia, é preciso ponderar que a pandemia continua. E ela não vai acabar em
31/12/2020. As previsões de vacinação do Brasil são para o ano que vem e sequer se sabe se todos
serão vacinados até o término do ano vindouro.
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22.12. Assim, as ações de combate à Covid-19 e à crise econômica dela derivada continuarão a
ser necessárias para além de 31/12/2020. Assim, é preciso considerar essas circunstâncias na
interpretação de normas.

20.13. Esperar que as ações urgentes de enfrentamento à pandemia, que transbordam 2020,
fiquem à espera de novas autorizaçõesorçamentárias, em qualquer situação, não me parece razoável.

22.14. O caput o art. 22 da Lei de Introduçãoao Direito Brasileiro assim determina:

“Art. 22. Na interpretação de normas sobre gestão pública, serão considerados os obstáculos e as

dificuldades reais do gestor e as exigências das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo dos
direitos dos administrados.”

22.15. Portanto, embora concorde com os fundamentos técnicos da Semag para emissão da
recomendação em relevo, e reconheça a importância do princípio da anualidade, reputo que, nesse
cenário excepcional, à luz do art. 22 da LINDB, é preciso buscar um meio termo que conjugue a
necessidade de prestação de serviços públicos urgentes, que não podem sofrer solução de
continuidade, e de delimitação dos efeitos financeiros da calamidade pública.

22.14. Nesse sentido, proponho um ajuste nos itens a.2 e a.3 da recomendação proposta pela
Semag, considerando um horizonte razoável de continuidade de enfrentamento à pandemia até

31/12/2021, para que sejam aprovadosnos seguintes termos:

a.2. quando da execução da despesa, inclusive dos restos a pagar, o gestor deverá seguir o
regime regular fiscal e financeiro que normatiza a execução orçamentária federal para
empenhar, liquidar, pagar e inscrever a despesa em restos a pagar, a exemplo das regras da
LDO 2020, da LRF, da Lei 4.320/1964 e do Decreto 93.872/1986, exceto na hipótese
previstano subitem a.3 abaixo;

a.3. as dotações autorizadas com base no Regime Extraordinário Fiscal (EC 106/2020)
devem seguir as regras gerais de empenho, liquidação e pagamento previstas na LDO
2020, na LRF, nos arts. 2º e 34 da Lei 4.320/1964 e no art. 27 do Decreto 93.872/1986,
sendo possível admitir, no caso de despesas relativas a contratos, convênios, acordos ou
ajustes cujo cumprimento do objeto esteja em curso ou apenas possa ocorrer em outro
exercício, flexibilizaçãodessas regras em situações excepcionais, formalmentejustificadas,
nas quais fique caracterizado que a urgência no atendimento às necessidades da sociedade
decorrentes da pandemia de Covid-19 seja incompatível com o regime regular de
execução, observando-se as seguintes condições, em analogia ao que estipula a Portaria
Interministerial424/2016:

a.3.1. o empenho pode ser feito para a parcela do exercício em curso e para as parcelas que
serão executadas até 31 de dezembro de 2021, mediante inscrição em restos a pagar;

a.3.2. não executado o contrato, convênio, acordo ou ajuste até 31 de dezembro de 2021, os
restos a pagar deverão ser cancelados e a continuidade na execução do instrumento
dependerá de o órgão incluir em suas propostas orçamentárias dos exercícios seguintes as

dotações necessárias para esse fim e da aprovação dessas propostas pelo Congresso
Nacional na Lei Orçamentária Anual.

22.15. Quanto ao item a.l da recomendação sugerida pela Semag, não tenho reparo a fazer,
adotando os seus exatos termos, pelas razões expostas na instrução da unidade à peça 14 e no
Acórdão2.283/2020-TCU- Plenário do TC 016.873/2020-3.

22.16. Por fim, no que se refere ao item a.4, que sofreu pedido de ajuste pela Secretaria do
Tesouro Nacional, examinarei no tópico específico em que trato desse pedido.

NI
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23. Requerimento da União quanto à recomendação contida na seção 4.1.2.8.2 do
Acórdão1.437/2020-TCU-Plenário

23.1. Inicialmente, registro que concordo com a Semag quando afirma que a recomendação
contida na seção 4.1.2.8.2 do Relatório e Parecer Prévio das Contas do Presidente da República de
2019 não teve o intuito de estabelecer novas regras de empenho de despesas, de modo a fazer incidir o
art. 23 da Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro e justificar a adoção de regime de

transição.

23.2. Por oportuno, replico o dispositivo da LINDB:
“Art. 23. A decisão administrativa, controladora ou judicial que estabelecer interpretação ou
orientação nova sobre norma de conteúdo indeterminado, impondo novo dever ou novo
condicionamento de direito, deverá prever regime de transição quando indispensávelpara que o
novo dever ou condicionamento de direito seja cumprido de modo proporcional, equânime e

eficiente e sem prejuízo aos interessesgerais.”

23.3. No caso em análise, não se pode dizer nem que a interpretação é nova, nem que a norma é

de conteúdo indeterminado, conformedispõe o regramento.
23.4. O art. 27 do Decreto 93.872/1986 já estabelecia que “as despesas relativas a contratos,
convênios, acordos ou ajustes de vigência plurianual, serão empenhadas em cada exercício financeiro
pela parte nele a ser executada”, podendo ser inscritas em restos a pagar as despesas empenhadas e

não pagas no exercício (art. 67).
23.5. Não contradiz esse dispositivo o fato de que de o art. 165, 8 10, da Constituição Federal,
impõe à “administração o dever de executar as programações orçamentárias, adotando os meios e as

medidas necessários, com o propósito de garantir a efetiva entrega de bens e serviços à sociedade”,
pois o exercício desse dever precisa seguir os ditames constitucionais e legais de execução
orçamentária e financeira, dentre eles, o princípio da anualidade.
23.6. Tal princípio, como bem apontou a Semag, é antigo e nasce da lógica de que o Parlamento
deve revisar periodicamente as autorizaçõespara os gastos do Poder Executivo. Nessa linha, incorporo
às razões de decidir deste voto, no que não conflitar, a análise da Semag referente ao princípio da
anualidade, as fases de execução das despesas e a inscrição em restos a pagar.
23.7. A par da regra estar prevista de forma clara em decreto, há tempos existem manifestações
deste Tribunal, da Secretariado Tesouro Nacional e da Procuradoria Geral da Fazenda a respeito.
23.8. No caso do TCU, vê-se que, em processo de consulta julgado em 1994, o assunto foi
abordado da seguinte forma (Decisão-TCU411/1994, rel. min. Homero Santos):

“O TribunalPleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE: 1. conhecer da consulta, com
fundamento no art. 1º, inciso XVIL e $ 2º da Lei nº 8.443/92 cfc o art. 210, inciso II, 8 3º, do
Regimento Interno, para responder à ilustre consulente, em tese, que a utilização de créditos
orçamentários empenhadosno exercício só é válidapara convênios assinados e com cronograma de
desembolso aprovado que se restrinja ao próprio exercício, podendo, apenas, ser inscrito em Restos
a Pagar, o saldo orçamentárionão utilizado no exercício por motivo justificável, mas previsto no
cronograma, devendo ser anulados os empenhos cujos compromissos não foram formalizados até
31 de dezembro, consoante claramente consignado na Nota STN/CONED/DIRAG nº 209, de
18.05.94 e na forma da legislação vigente;
2. dar conhecimento do teor desta Decisão, bem como do Relatório e Voto que a fundamenta, à
ilustre consulente; e ,

3. arquivar o processo.”
23.9. A Secretaria do Tesouro Nacional, chamada a se manifestarno referido processo, emitiu,
por meio da Coordenação Geral de Normas e Orientações, a Nota STN/CONED/DIRAG 209, de
18/5/1994, posicionando-se contrariamente à celebração de convênios/portarias com dotação
orçamentária de exercício findo. Entendeu que a utilização de créditos orçamentários do exercício de
1993 só seria válida “para convênios assinados, publicados e com cronograma de desembolso que se

restringisse ao ano de 1993, destacando que apenas o saldo orçamentário não utilizado em 1993 por

24

“yu 



 

oTCU TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 036.975/2020-6

motivo justificável, mas previsto no cronograma, poderia ser inscrito em restos a pagar para ser
efetivado em 1994”.
23.10. Sobre a questão cito também o Parecer 0006/2016/CPCV/PGF/AGU da Procuradoria-
Geral Federal da Advocacia-Geralda União, que consignou:

“EMENTA: 1. Transferência discricionária de recursos. Portaria PGF/2013. Inscrição em restos a

pagar de empenho realizado no exercício financeiro anterior, visando a celebração de convênio,
contrato de repasse ou instrumento congênere no exercício seguinte. Inviabilidade. Artigos 2º,
caput, e 35, II, da Lei n. 4.320/1964. Princípio da anualidade. A não celebração de convênio,
contrato de repasse ou instrumento congênere até o final do exercício implica o cancelamento do
empenho, inviável, portanto, a inscrição da despesa em restos a pagar. Art. 20, II, c, da Portaria
Interministerial MP/MF/CGU 507/2011.”

23:11. Além do fato de que as orientações já existiam, cumpre assinalar que a falha constatada
pelo Tribunal no Parecer Prévio das Contas do Presidente da República de 2019 (Acórdão 1.437/2020-
TCU-Plenário), descrita na seção 4.1.2.8.2, disse respeito à liquidação de despesas de transferências
voluntárias. Não houve menção a falhas de empenho.

23.12. Transcrevo, abaixo, para melhor compreensão, o que constou na seção 4.1.2.8.2:

“IRREGULARIDADE
Liquidações integrais de restos a pagar não processados relativos a transferências voluntárias sem
a devida demonstração de que cumpriam os requisitos para pagamento, em desacordo com a
Portaria Interministerial 424/2016, com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao
Setor Público, com o Manual Siafi, com as orientações da Secretaria do Tesouro Nacional e com
o art. 63 da Lei 4.320/1964.
RECOMENDAÇÃO

e Queo Poder Executivo Federal realize levantamento, juntamente com os ministérios setoriais, de todos
os restos a pagar não processados relativos a transferências voluntárias liquidados integralmente em
2019 em desacordo com a Nota Técnica 7/2018/CCONT/SUCON/STN-MF,de 22/3/2018, e oriente
cada órgão, quando ainda for viável, sobre o cancelamento das liquidações irregulares, bem como o
consequentecancelamento dos restos a pagar não processados.

e Queo Poder Executivo Federal oriente os ministérios setoriais de que as despesas relativas a contratos,
convênios, acordos ou ajustes de vigência plurianual deverão ser empenhadas em cada exercício
financeiro apenas pela parte a ser nele executada, em observância ao princípio da anualidade
orçamentária e conforme determina o art. 27 do Decreto 93.872/1986.”

23.13. Assim, não houve análise do TCU abordando interpretações a respeito dos procedimentos
de empenho, sendo a recomendaçãoreprodução do que dispõe o art. 27 do Decreto 93.872/1996.
23.14. Também o Comunicado 33/2020 do Ministério da Economia, que visou cumprir a

recomendação do Tribunal, parece reproduzir o que estabelece o art. 27 do Decreto 93.872/1996.
23.15. O Ministério do DesenvolvimentoRegional (MDR), que trouxe à luz a celeuma provocada
pelo Comunicado 33/2020 do Ministério da Economia, afirma que ele estaria impedindo o empenho de
despesas a serem executadas em exercícios futuros e sua inscrição em restos a pagar.

FAR: Por oportuno, transcrevo a seguir o trecho do Comunicado 33/2020 que trata do assunto:

“COMUNICADONº 33, DE 10 DE JULHO DE 2020

AOS CONCEDENTES, CONVENENTESE À MANDATÁRIA DA UNIÃO
Considerandoas disposições da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, especialmente aquelas
estabelecidas nos arts. 34 a 36 e 63, cujo teor trata das questões relacionadas ao exercício
financeiro, bem como da liquidação das despesas;

Considerando as disposições do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, especialmente
aquelas definidas pelo arts. 2º, 27, 36 e 68, cujo teor trata do princípio da anualidade orçamentária,
da liquidação das despesas e, também, do bloqueio e desbloqueio das despesas inscritas em restos a

pagar não processados; 
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Considerandoas disposições do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, especialmente aquelas
definidas no art. 9º, o qual trata das limitações de empenho dentro do exercício financeiro para as

transferências voluntárias operacionalizadas por meio de convênios e contratos de repasse;

Considerandoas disposições da Portaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016,
especialmente aquelas dispostas no art. 41, cujo teor estabelece as exigências para liberação dos
recursos dos convênios e contratos de repasse;

Considerandoa recomendação, para o Ministério da Economia e para os demais órgãos e
entidades da União, constante do Relatório do Tribunal de Contas da União que trata da Prestação
de Contas do Presidente da República relativa ao exercício de 2019 (Acórdão TCU 1437/2020 —

Plenário), cujo teor trata do seguinte: “Liquidações integrais de restos a pagar não processados
relativos a transferências voluntárias sem a devida demonstração de que cumpriam os requisitos
para pagamento, em desacordo com a Portaria Interministerial nº 424/2016, com as Normas
Brasileiras de ContabilidadeAplicada ao Setor Público, com o Manual Siafi, com as orientações da
Secretaria do Tesouro Nacional e com o art. 63 da Lei nº 4.320/1964.”;

Considerandoas macrofunções do Manual SIAFI nº 020307 (TransferênciasVoluntárias) e

020317 (Restos a Pagar);
Considerandoo teor da Nota Técnica SEI nº 7/2018/CCONT/SUCON/STN/MF, de 22 de março
de 2018 e da Nota Técnica SEI nº 24401/2020/ME, de 23 de junho de 2020, nas quais são tratados
os aspectos relativos à liquidação da despesa pública e reconhecimento das respectivas obrigações
afetas às transferências voluntárias e, também, questões relativas aos Restos a Pagar
de TransferênciasVoluntárias;
Considerandoas competências institucionais da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e da
Secretaria de Gestão (Seges), ambas pertencentes à estrutura deste Ministério da Economia,
estabelecidasnos arts. 49 e 127 e do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019;

Considerandoas recomendações do TCU quando da apreciação da PCPR 2019 e os demais
aspectos acima relacionados, a Secretaria de Gestão c a Secretaria do Tesouro Nacional
divulgam aos órgãos e entidades da União, bem como à mandatária da União, as seguintes
orientações:
1 - EMPENHO DAS DESPESAS RELATIVASÀS TRANSFERÊNCIASDA UNIÃO
Em atenção ao Princípio da Anualidade Orçamentária, o qual se encontra espelhado nas
disposições dos arts. 2º e 34 a 36, da Lei nº 4.320, de 1964, no art. 27 do Decreto nº 93.872, de
1986, e, também, no art. 9º do Decreto nº 6.170, de 2007, o empenho das despesas afetas às

transferências da União devem contemplar apenas aquelas parcelas previstas dentro do
próprio exercício financeiro ao qual pertence a referida dotação orçamentária, ou seja,
é VEDADAa utilização de dotação orçamentária de um exercício financeiro para cumprir
obrigações em exercícios financeiros futuros.

 

Lei nº 4.320, de 1964

“Art. 2º À Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa deforma a evidenciar a
política econômicafinanceira e o programa de trabalho do Governo, obedecidos os princípios de
unidadeuniversalidade e anualidade.”
“Art. 34. O exerciciofinanceirocoincidirá com o ano civil."
“Art. 35. Pertencem ao exercíciofinanceiro:
I-as receitasnéle arrecadadas;

HH - as despesas nêle legalmente empenhadas."

“Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas mas não pagas até o dia 31 de
dezembro distinguindo-seas processadas das não processadas.

Parágrafo único. Os empenhos que sorvem a conta de créditos com vigência plurienal, que não
tenham sido liquidados, só serão computados como Restos a Pagar no último ano de vigência do
crédito.”
Decreto nº 93.872, de 1986
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“Art. 27. Às despesas relativas a contratos, convênios, acordos ou ajustes de vigência plurianual,
serão empenhadasem cada exercíciofinanceiropelaparte nele a ser executada.”
Decreto nº 6.170, de 2007

“Art. 9ºNo ato de celebraçãodo convênio ou contrato de repasse, o concedente deverá empenhar
o valor total a ser transferido no exercício e efetuar, no caso de convênio ou contrato de repasse
com vigência plurianual, o registro no SIAFI, em conta contábil específica, dos valores
programadospara cada exercíciosubsequente.”

23.17. É importante frisar que, embora a regra geral seja a de que as despesas devam ser
empenhadas, liquidadas e pagas no mesmo exercício, continuam válidas as exceções a esse

regramento, como o regime de restos a pagar.
23.18. As despesas empenhadas em um exercício podem ser liquidadas e pagas em outro
exercício, por meio da inscrição em restos a pagar, consoante o art. 36 da Lei 4.320/1964.
23.19. Também é possível, para convênio ou contrato de repasse plurianual, que a União empenhe
o valor total a ser transferidono exercício e efetue o registro no Siafi, em conta específica, dos valores
programados para cada exercício subsequente, o que “acarretará a obrigatoriedade de ser consignado
crédito nos orçamentos seguintes para garantir a execução do convênio, visando a continuidade da
execução do acordo”,nos termos do art. 9º do Decreto 6.170/2007.
23.20. Isso visa a garantir a continuidade de projetos e obras, ainda que não seja possível
empenharo valor global do convênio ou contrato em um único exercício.
23.21. Ademais, a continuidadede projetos também é asseguradapelo que dispõe o art. 45 da Lei
de Responsabilidade Fiscal, a saber: “a lei orçamentária e as de créditos adicionais só incluirão novos
projetos após adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de conservação
do patrimônio público, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias”.
23.22. Existe, ainda, a possibilidade de os órgãos públicos federais celebrarem contratos e
convênios sob condição suspensiva a ser cumprida pelo convenente, consoante o art. 24, caput, da
Portaria Interministerial 424/2016.
23.23. Diante das regras acima citadas, observa-se que há condições normativas para que
despesas autorizadas próximo ao final do exercício, a exemplo das dotações oriundas dos PLNs
30/2020 e 40/2020, que deram origem às Leis 14.077/2020 e 14.105/2020, ainda que parcialmente,
sejam empenhadas no exercício vigente, inscritas em restos a pagar, liquidadas e pagas em exercícios
futuros.
23.24. Por outro lado, embora considere que são previstos mecanismos para assegurar a
continuidade de projetos que ultrapassam o exercício, bem como decorrentes de convênios e contratos
de repasse assinados próximos ao final do ano, vejo que a atipicidade do ano em curso, em razão da
pandemia de Covid-19, pode autorizar o empenho de despesas para a parcela do exercício em curso e
para as parcelas que serão executadas até 31/12/2021, mediante inscrição em restos a pagar, na mesma
linha que adotei no tópico anterior.
23.25. O fechamento de empresas, o confinamento de pessoas em suas residências e outras
consequências da calamidade pública prejudicaram a capacidade dos órgãos públicos de realizarem
suas atividades na mesma velocidade em que realizavam em um ano comum. Isso provocou, sem
dúvida alguma, dificuldades operacionais e, consequentemente,o atraso no empenho e na execução de

despesas por esses órgãos.
23.26. Nesse cenário, compreendendo as dificuldades do MDR relatadas na petição da União,
bem como de outros ministérios, não vejo óbice a admitir certa flexibilidade temporal para
cumprimento das regras de empenho, liquidação e pagamento previstas na LDO 2020, na LRF, nos
arts. 2º e 34 da Lei 4.320/1964 e no art. 27 do Decreto 93.872/1986, excepcionalmente para este ano,
no caso de despesas relativas a contratos de repasse e convênios com vigência plurianual, desde que as

situações estejamdevidamente justificadas, observando-seas seguintes condições:
23.26.1 o empenhopode ser feito para a parcela do exercício em curso e para as parcelas que serão
executadas até 31 de dezembro de 2021, mediante inscrição em restos a pagar;
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23.26.2. não executado o contrato, convênio, acordo ou ajuste até 31 de dezembro de 2021, os
restos a pagar deverão ser cancelados e a continuidade na execução do instrumento dependerá de o
órgão incluir em suas propostas orçamentárias dos exercícios seguintes as dotações necessárias para
esse fim e da aprovação dessas propostaspelo Congresso Nacional na Lei OrçamentáriaAnual.

24. Solicitação do Tesouro Nacional a respeito do item a.4 da proposta de recomendação
da Semag objeto das oitivas.

24.1. Sobre esse ponto, a Secretaria do Tesouro Nacional junta a Nota Técnica 24/2020-
PO/SE/MS do Ministério da Saúde com a preocupação de que o item a.4 da proposta de recomendação
da Semag objeto das oitivas possa gerar a obrigação de devolução de recursos passados fundo a fundo
a estados e municípios para enfrentamento da pandemia de Covid-19.

24.2. Na conclusão da referida nota, a situação é assim sintetizada:

“3. CONCLUSÃOE SUGESTÃO DE ENCAMINHAMENTO

3.1. Este documento aborda a viabilidade da execução, em 2021, pelos fundosde saúde de estados,
municípios e Distrito Federal, de recursos transferidospelo FNS em 2020 para enfrentamento da
pandemia, na hipótese, bastante provável, de que esta persista ao menos no início do próximo
exercício financeiro.

3.2. Em conclusão, entende-se que, da perspectiva da política sanitária para enfrentamento da
pandemia de COVID-19, haverá prejuízo à saúde pública caso os recursos já transferidos pelo
Fundo Nacional de Saúde aos entes subnacionais para enfrentamento da COVID-19 tenham de ser
devolvidos em 2021.

3.3. Da perspectiva das normas de execução orçamentária e financeira, entende-se ser viável
considerar que a entrega dos recursos do FNS aos findos de saúde locais por meio de
transferências regulares e automáticas (fundo à fundo) e das por obrigatórias, com empenho,
liquidação e pagamento da despesa pelo Ministério da Saúde ainda no exercício de 2020,
caracteriza pleno atendimento dos requisitos previstos na EC no 106/2020, desde que observada a
finalidade de enfrentamento da pandemia. Portanto, tais recursos transferidospelo FNS em 2020
poderiam ser aplicados por estados, municípios e Distrito Federal em 2021, sem confrontar o
“Orçamento de Guerra”.

3.4. No entanto, a complexidadeda matériapode possibilitaravaliações divergentes, com possíveis
desdobramentos relevantes para a saúde pública. Nesse sentido, sugere-se que a questão seja
submetida às unidades responsáveispela coordenação do Governo, de maneira a ensejar o debate e
a definição de posição única sobre a matéria, com isso evitando incertezas sobre a continuidadedas
ações de enfretamento da pandemia ou então provocando a proposição de adequações normativas
que venhama ser entendidascomo necessárias.”

24.3. Reputo que o Ministério da Saúde e a Secretaria do Tesouro Nacional têm razão quando
defendem que os recursos repassados a estados e município fundo a fundo para enfrentamento da
pandemia, ainda que não sejam empenhados, liquidados e pagos em 2020, não precisam ser devolvidos
aos cofres da União.

24.4. As regras de empenho e execução de despesas atinentes à essas transferências automáticas
não se confundem com as regras de transferências voluntárias realizadas por meio de convênios,
contratos ou outros instrumentos congêneres.

24.5. No caso da transferência fundo a fundo pelo Ministério da Saúde, o empenho, a liquidação
e o pagamento da União já ocorre comatransferênciados valores aos entes subnacionais.

24.6. A eventual necessidade de devolução desses recursos não estaria fundada em condição
temporal, mas na situação de não aplicação dos valores na finalidade prevista.
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24.7. Por fim, entendo que, de fato, haverá prejuízo à saúde pública caso os recursos já
transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde aos entes subnacionais para enfrentamento da Covid-19
tenham de ser devolvidos em 2021.

24.8. Assim, merece ser acatado o pedido de ajuste do item a.4 da recomendaçãopara excetuar
os repasses fundo a fundo realizados pelo Ministério da Saúde.

25. Declaração de Voto do Ministro Raimundo Carreiro durante a sessão

25.1 Durante a sessão de julgamento do voto acima elaborado, o Ministro Raimundo Carreiro
apresentou Declaração de Voto para que fossem incluídos os seguintes itens no acórdão:

9.3. Onente os ministérios e demais órgãos que eventualmente se utilizem das
excepcionalidades mencionadas nos subitens 9.1.3 e 9.2.11 deste acórdão para que
deem a devida publicidade, em seus portais na internet, no formato de dados abertos,
dos instrumentos (contratos, convênios, contratos de repasse, termo de parceria etc.),
identificando, no mínimo, o objeto, o beneficiário, o valor total do ajuste, o valor da
parcela a ser executada em 2020 e 2021, a respetiva nota de empenho e eventuais
condições suspensivas eventualmente pendentes de cumprimento no ato da
celebração do instrumento;

9.3.1 Que as excepcionalidades mencionadas no subitem anterior conste das Contas
do Presidente da República para análise desta Corte de Contas:

2522 Acato a proposta do eminente ministro, considerando que ela contribui para dar
publicidade e transparência aos casos excepcionais autorizados por esta Corte, ao tempo em que cria
mecanismo de verificação desses atos.

Diante do exposto, voto por que este Tribunal adote o acórdão que ora submeto à

apreciação.

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 2 de dezembro de
2020.  
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DECLARAÇÃO DE VOTO

Antecipo que estou de acordo com o voto trazido pelo relator, Ministro Bruno Dantas,
tendo em vista as consequências excepcionais provocadas pela pandemia da Covid-19, que ocasionou
inclusive o reconhecimento do estado de calamidade pública pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020.

No entanto, entendo pertinente incluir no acórdão a ser prolatado por esta Corte os
seguintes subitens 9.3 e 9.4, endereçado ao Ministério da Economia, visto tratar-se de execução
orçamentária, renumerando-seo atual para 9.3 para 9.5:

9.3. Oriente os ministérios e demais órgãos que eventualmente se utilizem das
excepcionalidades mencionadas nos subitens 9.1.3 e 9.2.11 deste acórdão para que
deem a devida publicidade, em seus portais na internet, no formato de dados abertos,
dos instrumentos (contratos, convênios, contratos de repasse, termo de parceria etc.),
identificando, no mínimo, o objeto, o beneficiário, o valor total do ajuste, o valor da
parcela a ser executada em 2020 e 2021, a respetiva nota de empenho e eventuais
condições suspensivas eventualmente pendentes de cumprimento no ato da
celebração do instrumento;

9.4 Que as excepcionalidades mencionadas no subitem anterior constem das Contas
do Presidenteda Repúblicapara análise desta Corte de Contas.

Desse modo, acompanho o relator, com o acréscimo da presente proposta que submeto à
apreciação de Sua Excelência e do Plenário.

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 2 de dezembro de

2020.

RAIMUNDOCARREIRO
Ministro
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ACÓRDÃO Nº 3225/2020 — TCU —Plenário

1. Processo nº TC 036.975/2020-6.

3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Órgãos/Entidades:Ministério da Economia; Ministério do DesenvolvimentoRegional; Casa Civil da
Presidência da República;União Federal.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretariade MacroavaliaçãoGovernamental (Semag).
8. Representação legal: Advocacia-Geralda União, representandoa União Federal.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Acompanhamento autuado em apartado ao

TC 016.873/2020-3, conforme disposto nos itens 9.1 e 9.2. do Acórdão 2283/2020-TCU-Plenário,com
o intuito de analisar as oitivas do Ministério da Economia e da Casa Civil em relação à recomendação
proposta pela Secretariade Macroavaliação Governamental no que tange a procedimentos de execução
orçamentária-financeiradurante o estado de calamidade pública;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. recomendar ao Ministério da Economia, à luz do disposto no art. 1º da
Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF) e nos arts. 51, incisos IV e V, e
57, inciso V, ambos do Anexo I do Decreto 9.745/2019, com fundamento no art. 11 da Resolução-
TCU 315/2020, que, por meio dos órgãos centrais de orçamento e contabilidade, oriente os órgãos
setoriais federais, bem como os entes subnacionais, sobre a correta aplicação das regras do Orçamento
de Guerra, informando, sem prejuízo de outros apontamentos,o seguinte:

9.1.1. despesas consideradas permanentes não relacionadas ao enfrentamento da
calamidade e suas consequências sociais e econômicas não estão proibidas de serem criadas ou
expandidas, mas seu ato de criação ou expansão deverá estar de acordo com as restrições legais
vigentes, a exemplo dos arts. 15, 16 e 17 da LRF, bem como do art. 167, 8 1º, da CF/88;

9.1.2. quando da execução da despesa, inclusive dos restos a pagar, o gestor deverá seguir
o regime regular fiscal e financeiro que normatiza a execução orçamentária federal para empenhar,
liquidar, pagar e inscrever a despesa em restos a pagar, a exemplo das regras da LDO 2020, da LRF,
da Lei 4.320/1964 e do Decreto 93.872/1986, exceto na hipótese previstano subitem 9.1.3. abaixo;

9.1.3. as dotaçõesautorizadas com base no Regime Extraordinário Fiscal (EC 106/2020)
devem seguir as regras gerais de empenho, liquidação e pagamento previstas na LDO 2020, na LRF,
nos arts. 2º e 34 da Lei 4.320/1964 e no art. 27 do Decreto 93.872/1986, sendo possível admitir, no
caso de despesas relativas a contratos, convênios, acordos ou ajustes cujo cumprimento do objeto
esteja em curso ou apenas possa ocorrer em outro exercício, flexibilização dessas regras em situações
excepcionais, formalmentejustificadas, nas quais fique caracterizado que a urgênciano atendimento às

necessidades da sociedade decorrentes da pandemia de Covid-19 seja incompatível com o regime
regular de execução, observando-seas seguintes condições:

9.1.3.1. o empenho pode ser feito para a parcela do exercício em curso e para as parcelas
que serão executadas até 31 de dezembro de 2021, mediante inscrição em restos a pagar;

9.1.3.2. não executado o contrato, convênio, acordo ou ajuste até 31 de dezembro de 2021,
os restos a pagar deverão ser cancelados e a continuidadena execução do instrumento dependerá de o
órgão incluir em suas propostas orçamentárias dos exercícios seguintes as dotações necessárias para
esse fim e da aprovação dessas propostas pelo Congresso Nacional por meio da respectiva Lei
Orçamentária Anual.
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9.1.4. as restrições e entendimentos quanto à correta aplicação das regras do Regime

Extraordinário Fiscal se estendem aos recursos federais cuja efetiva execução esteja a cargo de
estados, Distritos Federal e municípios, com exceção dos recursos transferidos fundo a fundo pelo
Ministério da Saúde;

9.2. deferir parcialmente o pleito da União Federal, representada Advocacia-Geral da
União, para esclarecero que se segue:

9.2.1. a recomendação constante na seção 4.1.2.8.2 do Relatório e Parecer Prévio das
Contas do Presidente da República de 2019, objeto do Acórdão 1.437/2020-TCU-Plenário, se referiu à
seguinte falha detectada nos procedimentos de execução orçamentária de alguns órgãos federais:

“1.4. Liquidações integrais de restos a pagar não processados relativos a transferências
voluntárias sem a devida demonstração de que cumpriam os requisitos para pagamento, em desacordo
com a Portaria-Interministerial 424/2016, com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao
Setor Público, com o Manual Siafi, com as orientações da Secretaria do TesouroNacional e com o
art. 63 da Lei 4.320/1964” :

9.2.2. no que tange às regras de empenho, o art. 27 do Decreto 93.872/1986 já estabelecia
que “as despesas relativas a contratos, convênios, acordos ou ajustes de vigência plurianual, serão
empenhadas em cada exercício financeiro pela parte nele a ser executada”, podendo ser inscritas em
restos a pagar as despesas empenhadas e não pagas no exercício (art. 67);

9.2.3. nessa linha, há muito se verificam manifestações, por exemplo, do Tribunal de
Contas da União, em resposta à Consulta julgada em 1994 (Decisão-TCU411/1994, rel. min. Homero
Santos), da Secretaria do Tesouro Nacional, na Nota STN/CONED/DIRAGn. 209, de 18/05/1994, e

da Advocacia-Geralda União, no Parecer 0006/2016/CPCV/PGF/AGU;
9.2.4. assim, a recomendaçãocontida na seção 4.1.2.8.2 do Relatório e Parecer Prévio das

Contas do Presidente da República de 2019 não teve o intuito de inovar nas regras de empenho,
estabelecendo “interpretação nova sobre norma de conteúdo indeterminado”, que justificasse a
incidênciado art. 23 da Lei de Introduçãoàs Normas de Direito Brasileiro;

9.2.5. embora a regra geral seja a de que as despesas devam ser empenhadas, liquidadas e
pagas no mesmo exercício, continuamválidas as exceções a esse regramento, como o regime de restos
a pagar;

9.2.6. as despesas empenhadas em um exercício podem ser liquidadas e pagas em outro
exercício, por meio da inscrição em restos a pagar, consoante art. 36 da Lei 4.320/1964;

9.2.7. também é possível que, no caso de convênio e contrato de repasse com vigência
plurianual, a União, no ato de celebração do instrumento, empenhe o valor total à ser transferido no
exercício e efetue o registro no Siafi, em conta específica, dos valores programados para cada
exercício subsequente, o que “acarretará a obrigatoriedade de ser consignado crédito nos orçamentos
seguintes para garantir a execução do convênio, visando a continuidade da execução do acordo”, nos
termos do art. 9º do Decreto 6.170/2007;

9.2.8. além disso, a continuidade de projetos e obras em andamento também é facilitada
pelo que dispõe o art. 45 da Lei de Responsabilidade Fiscal, a saber: “a lei orçamentária e as de
créditos adicionais só incluirão novos projetos após adequadamente atendidos os em andamento e

contempladas as despesas de conservação do patrimônio público, nos termos em que dispuser a lei de

diretrizes orçamentárias.”;
9.2.9. existe, ainda, a possibilidade de os órgãos públicos federais celebrarem contratos e

convênios sob condição suspensiva a ser cumprida pelo convenente, consoante o art. 24 caput da
Portaria Interministerial 424/2016

9.2.10. diante das regras acima citadas, observa-se que existem condições normativas para
que despesas autorizadas próximo ao final do exercício, a exemplo das dotações dos PLNs 30/2020 e
40/2020, ainda que parcialmente, sejam empenhadas no exercício vigente e liquidadas e pagas em
exercícios posteriores;

32

Dome

fra

 



ATCU TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 036.975/2020-6

9.2.11. considerando os problemas operacionais enfrentados pelos Ministérios, explicitados
na petição da Advocacia-Geral da União, e a atipicidade do presente exercício, é admissível
flexibilizar as regras de empenho, liquidação e pagamento previstas na LDO 2020, na LRF, nos arts. 2º
e 34 da Lei 4.320/1964 e no art. 27 do Decreto 93.872/1986 excepcionalmente para este ano, no caso
de despesas relativas a contratos e convênios com vigência plurianual, desde que as situações estejam
devidamentejustificadas, observando-seas seguintes condições:

9.2.11.1. o empenho pode ser feito para a parcela do exercício em curso e para as parcelas
que serão executadas até 31 de dezembro de 2021, mediante inscrição em restos a pagar;

9.2.11.2. não executado o contrato, convênio, acordo ou ajuste até 31 de dezembro de
2021, os restos a pagar deverão ser cancelados e a continuidade na execução do instrumento dependerá
de o órgão incluir em suas propostas orçamentárias dos exercícios seguintes as dotações necessárias
para esse fim e da aprovação dessas propostaspelo Congresso Nacional na Lei Orçamentária Anual.

9.3. recomendar ao Ministério da Economia que os ministérios e demais órgãos que
eventualmente se utilizem das excepcionalidades mencionadas nos subitens 9.1.3 e 9.2.11 deste
acórdão para que deem a devida publicidade, em seus portais na internet, no formato de dados abertos,
dos instrumentos (contratos, convênios, contratos de repasse, termo de parceria etc.), identificando, no
mínimo, o objeto, o beneficiário, o valor total do ajuste, o valor da parcela a ser executada em 2020 e

2021, a respetiva nota de empenho e eventuais condições suspensivas eventualmente pendentes de
cumprimento no ato da celebração do instrumento;

9.4. Determinar à Presidência da República que as excepcionalidades mencionadas no
subitem anterior conste das Contas do Presidente da Repúblicapara análise desta Corte de Contas;

9.5. apensar definitivamente os presentes autos ao processo originário TC 016.873/2020-3,
nos termos do art. 36, caput, da Resolução-TCU259/2014.

10. Ata nº 46/2020 — Plenário.
11. Data da Sessão: 2/12/2020 — Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-3225-46/20-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin
Zymler, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, Ana Arraes, Bruno Dantas (Relator) e

Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutospresentes: Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa, André
Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

(AssinadoEletronicamente) (Assinado Eletronicamente)
JOSE MUCIO MONTEIRO BRUNO DANTAS

Presidente Relator

Fui presente:

(Assinado Eletronicamente)
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA

Procuradora-Geral

Lo Lo 
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6.625 DISTRITOFEDERAL

“RELATOR :MIN. RICARDOLEWANDOWSKI
REOQTE.(S) :REDESUSTENTABILIDADE | |

ADV.(A/S) «BRUNO LUNARDI GONCALVES E OUTRO(A/S).
INTDO.(A/S) «PRESIDENTEDA REPÚBLICA|| |

Proc.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERALDA UNIÃO
INTDO.(A/5) : CONGRESSONACIONAL |
Proc:(a/s)(ES) :ADVOGADO-GERALDA UNIÃO

Ref. Petição STF 110.526/2020

|

Trata-sede:pedido de tutela de úrgência formislado em ação direta

de” inconstitucionalidade ajuizada pelo partido político Rede
Sustentabilidade,emfacedo art.3º,capute inc.VIL do $ 7º, ine. IV, do 8

7º-A.e, ainda, do art. 8º,todos da:Lei nº13.979,de 6de fevereiro de 2020. 
  Na exordial desta ADJ, além de axitros pedidot, autor requer que

seja dada

“[...] interpretação conforme à Constituição ão art. se da
Lei nº 13979/2020, de modo a estender a vigênciados
dispositivos contidosnos arts. 3º ao 3]da Lei nº 13.979/2020

(aqueles que cuidamefetivamente de disposições de trato
médico & sanitário: demodo mais direto) até queos Poderes

E Legislativo e Executivo decidam sobre o tema, sendoa extensão
“aqui pleiteada limitada ão dia 31/12/2021 ou atéo término da

emergência.internacional de saúde decorrente do coronavirus,
em decisão da. Organização Mundial de Saúde, o que ocorrer
por último, superando-se Osprazos gerais previstos na Lei nº
6.360,de 1976, comaredaçãodadapela,teinº 13411, de 2017”

(pág. 23 dainicial).
í

E
EVo

No dia 18/12/2020,determinei aaplicaçãodo:Fito doart.12 da Lei nº
9.868/1999 (documento eletrônico 15). o

“Documentoassinado digitalmenteconforme MP nº 2.200-2/2001de 24/08/2001: O documento pode serscessádoo pélo endereço“httpstijus:briportal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sobo código F215-705B-6418-6445e senhaspa0-E151-94E3-EOFF
Í
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Posteriormente, diante-daaproximação do fim da vigência da Lei nº
13.979/2020, o partido atravessou nova petição nos autos para, em
complementoà inicial, requerer sejam mantidos em vigor os arts. 3º ao

Provisória, 1.003/2020, cuja prazo de apreciação expira em 3/3/2021

=o
Para tanto, assevera que .

“[..] a vinculação originalda vigência da Lei nº 13.979, de

2020, era ao “estado de emergência internacional pelo| toronavírus responsável pelo surto de 2019, o que só. foi
|; alterado por razões estritamente técnicas, de natureza

: orçamentário-financeira,conforme relatório apresentado pelo
s relator ná Câmára'dos Deputadospela aprovação de projeto de

lei de'conversão decorrente da Medida Provisória nº 926, de
2020.

i Atépor isso,os pedidos da presente ação se restringem a

dispositivos da Lei nº 13.979, de 2020, que não possuem

| impacto, orçamentário-financeiro, respeitando plenamente o
| - deliberado pêlos Congressistasdurante a apreciação da Medida
| Provisórianº 926, de 2020” (págs. 1-2 do documento eletrônicolo. |

+

cicapat

É obrevissimorelatório.Decido.
í |

A Lei nº 13.979, de 6 dé fevereiro de 2020, a qual “dispõe sobre

medidas pata enfrentamento da. emergência, de saúde pública de

importância internaciorial decórrente do coronavírus responsável pelo

que ela*“vigorará enquanto.estiver vigenteº DecretoLegislativonº 6,de
20 de março de2020” (art.8º).

o referido Decreto Legislativonº 6/2020, por sua vez, reconheceu o

estado de calamidáde-públicano País, para fins exclusivamente fiscais,

É a

sá

  Documentoassinado digitalmenteconforme MP nº 2.200-2/2001de 24/08/2001.'Q documento pode ser acessado peloendereço
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com efeitos até31 de dezembrode '2020(art. 1º), nos termos de solicitação

do Presidente da República, encaminhada ao Congresso Nacional por
meio daMensagemnº 93, de18demarçode 2020.

Em facé da proximidade da perda de vigência do Decreto
Legislativo nº6/2020, a qual, como se viu, está atrelada a da Lei nº

- 13.979/2020, três projetos de prorrógação do prazo de validadedaquele

primeiro diplomanormativo foram protocolados no Congresso Nacional:
dois noSenado Federal, sendo um de iniciativa do Senador Rogério

Carvalho (PDLnº565/2020)" eoutrodoSenadorAlessandroVieira (PDL
545/2020),*além de um terceiro naCâmara dosDeputados, de autoria do

Deputado Paulo Teixeira (DPL 566/2020) tódos éainda pendentes de

apreciação.

Ora, a Lei nº13.979/2020, 'com. o propósitode enfrentar de manéira
racional e tecnicamente.adequada o surto pandêmico, permitiu que as

autoridades adotassem, no âmbito das respectivas competências,
determinadas medidas profiláticas e terapêuticas, dentre as quais

sobressãaem as seguintes:isolamento, quarentena,restrição à locomoção,
uso dé máscaras, exames médicos, testeslaboratoriais, coleta de amostras

clínicas, vacinação, investigação epidemiológica, tratamentos médicos
específicos, requisição de bens e serviços, exumação,necropeia,cremação
e manejo decadáveres (art. 35º,LI NLNA,IV,VVI.e VD.

oE

E previú mais:“a autorização excepcional e temporária para
importação e distribuição dê quaisquer materiais, medicamentos,
equipamentos einsumos da área dasaúde sujeitos àvigilância sanitária
semregistro na Anvisa considerados essenciaispara é' auxiliar no combate.

da pandemia,desdeque [...]” registradosempelo menos uma de quatro 
Po. Disponível “em: «<nttps://wrwyw25.senado.leg.brflatividideimaterias materia!146058>:

Acessoem: 29.de dezembro-de2020. . : Vo É

2 “Disponível em -<https:Jhrariias.senado.leg;brfebatividade materias!materia!1áSETêS.

Acessoem: 29 de dezembrode2020. :

3: Disponível em <https://wwwcamara.legbrfproposicoesWebfichadetramitacao?
idProposicao=2267693>.Acessoem: 29 de dezembrode 2020.

Documentoassinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento podeseracessadopelo endereço.
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autoridades sanitárias estrangeiras que indica, “autorizados à

distribuição comercial nos respectivos países” (art. 3º, VII). |

Ainda de acordo com a referida Lei, essas medidas somente podem
ser implementadas pelas autoridades “com base em evidências científicas

e em análises estratégicas”, assegurados, sempre, o direito à informação e

ao tratamento gratuito, bem assim “o pleno respeito à dignidade, aos

direitos humanos e às liberdades fundamentais das pessoas” (art. 3º, SS 1º

EMA,6,
O Supremo Tribunal Federal, em diversas decisões prolatadas ao

longo do corrente ano, entendeu que tais medidas são compatíveis com a

Constituição, podendo ser adotadas pelas autoridades dos três níveis
político-administrativos da Federação, respeitadas as esferas de

competência que lhes são próprias (ADI 6.341-MC-Ref/DF, redator do
acórdão Min. Edson Fachin; ADI 6.343-MC-Ref/DEF, redator do acórdão
Min. Alexandre de Moraes; ADPF 672/DE Rel. Mim. Alexandre de

Moraes; e ADIs 6.362/DE, 6.587/DF e 6.586/DF, de minha relatoria), sendo

certo que estas corresponderamplenamente às expectativas, revelando-se
essenciais ao enfrentamento da Covid-19.

Sim, porque a Carta Magna estabelece que, ao lado da União, cabe

aos Estados, Distrito Federal e Municípios assegurar aos seus

administrados os direitos fundamentais à vida e à saúde contemplados
nos arts. 5º, 6º e 196 do texto constitucional. O direito à vida, é escusado

dizer, corresponde ao direito, universalmente reconhecido à pessoa

humana, de viver e permanecer vivo, livre de quaisquer agravos,
materiais ou morais, significando, especialmente, sob pena de ficar
esvaziado de seu conteúdo essencial, o direito a uma “existência digna”,
conceito mencionadono art. 170 de nossa Lei Maior. Já a saúde, de acordo
com o acima citado art. 196, “é um direito de todos e dever do Estado,

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução |

do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário |

Documentoassinadodigitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
htip:liwastjus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.aspsob o código F215-7058-641B-6448 e senha 5B80-E151-94E3-E0FE 
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às ações e serviços para sua promoção, proteção, e recuperação”. No
tocante a tais valores, os constituintes de 1988 prestaram homenagemà
antiga máxima do direito público romano segundo a qual salus populi
suprema lex esto* o

Voltando à Lei objeto da presente ação, vale lembrar que sanitaristas,

epidemiologistas e infectologistas nacionais e estrangeiros, como é

público e notório, assim como aprópria Organização Mundial de Saúde,?

têm recomendado enfaticamente a adoção e manutenção de medidas

preventivas e curativas semelhantes àquelas previstas na Lei nº

13.979/2020, como providências cientificamente || comprovadas para
debelar ou, quando menos, retardar o avanço devastador do novo
coronavirus.

' Ocorre que a pandemia, longe de ter arrefecido o seu. ímpeto, na
verdade dá mostras de encontrar-se em franco recrudescimento,

aparentando estar progredindo, inclusive em razão do surgimento de

novas cepas do vírus, possivelmente maiscontagiosas.* E o que é pior:
segundo dadós atualizados semanalmente pelaOrganização Mundial de

Saúde, o mundo contabilizou, em 21 de.dezembro de 2020, 75.6milhões
de infectados e 1.6 milhões de mortos, enquanto jà Organização Pan-
Americana de Saúde computava 28.5 milhões de infectados e 753 mil
mortos nasAméricas.”No Brasil,o consórcio deveículos deimprensaque
elabota estatísticas sobre evolução da doênça, com base em dados das
secretarias estaduais de saúde, apurou que, em 28 de dezembro de 2020,

chegou-seao impressionantetotal de 75 milhões de infectados e 191.6 mil
i
í
à

i +

pH :

4 “Seja à salvação dópovo alei suprema”, expressão. empregada -pelo advogado, escritor e

político romano Marco Túlio Cícero em seuDeLegibus(livro LI, parte.1, sub. VIID,
5 Disponivel em: <htips://www.paho.org/pt/'covidi9>.Acessoem:29 de dezembro de2020.
6 Disponível em: <https://gl.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/12/24/estudo-

afirma-que-nova-cepa-de-covid-19-e-entre-5Opercent-a-74percent-maiscontagiosa.ghtmi>. Acesso
em:29de dezembrode.2020. . |;

7 Disponível em: <https:/Ayww.who.int'publications/m/itern/weekiy-operational-update-ón-
covid-19-—21-december-2020>.Acessoem: 29 de dezembrode 2020.
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Pois bem. Goffredo Tellés Junior, ao estudar o fenômeno da vigência
das leis, no plano doutrinário, ensina que o seu término ocorre ou por
autodeterminação ou por revogação. Esta última se dá quandouma lei
posterior revoga a-anterior.E o que normalmente acontece no dia-a-dia
legislativo.Já a situação sobexamenestes autosenquadra-sena segunda
hipótese, «desdobrávelem distintos.casos,dentreosquaisse destaca ofim
davigência resultante “da voltaà normalidade de uínasituação de crise,

conjuntura anormal que a leiacudiúcom medidas de exceção”. A titulo
exemplificativo, cita“a leisobre providências especiais, paraum estado

de emergência ou de calamidadepública”. Assim,concluique: “Superada
a crise, as medidas de exceçãodeixam deser necessárias:a própria lei as

suprime,ésua vigência seexaure” 3º

reoi
No mesmo sentido, Tércio Sampaio Ferraz Junior, ão debruçar-se

sobre o tema, assenta que uma norma podeperder a validade por

pela superveniência de umã razão temporal, tipicamente quando ela
ia

“deixa deexistir,ao término de seuprazode vigência, ou de uma condição
de. fato,..'verbi gratiaquando uma lei “editada para fazer frente à

calamidade que, deixandode existir, toma inválida. a norma”.? Na

sequência,porém, adverte:
Í

a o er en - =.
o “Em ambas as hipóteses, a superveniência da situação| . 2: “s : EE CASS ER a NÃ: IA

| terminal é prevista na própria norma. Mas, do- ângulo da
decidibilidade, há diferença: quando a condição é um dado 

8 Disponível em: <https://g].globo.com/bemestar/Coronavirus/noticia/2020/12/28/easos-e-

mortesspor-coronavirus-no-brasil-em-28-de-dezembro-segundo-consorcio-de-veiculos-de-
imprensa.ghtml:>, Acessoem29 de dezembro de 2020.

9 TELLES JUNIOR,Gotfredo. Iniciação na Ciênciado Direito. São Paulo: Saraiva, 2001, p.

2204-205.

10: Jéem, p.205.
q FERRAZ:“JUNIOR; Tercio Sampaio. Introdução aóestudo do Direito: técnica, decisão,

dominação!8a ed.SãoPaulo:Atlas, 2015, p. 165. :

12 Idérm, toc cit. .
. ra

a .dd . : .

o 6

=
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certo (uma data) não há o que discutir Quando envolve

imprecisão, exige argumentação (porexemplo: quandodeixa de

existira calamidadeprevista, “com todas a assuas sequelas?):

Na espécie, embora a vigência da Lei nº 13. 979/2020, de forma

tecnicamente imperfeita,esteja vinculada àquela do Decreto Legislativo
nº 6/2020, que decretou a calamidade públicapara fins exclusivamente
fiscais, répita-se, vencendo em 31 de dezembro.de 2020, não se pode
excluir, neste juízo precário e efêmero, próprio ' da presente fase

processual, a conjectura segundo 'a qual a verdadeira “intenção dos
legisladores tenha sido a demanterasmedidasprofiláticas e terapêuticas

extraordinárias, preconizadas naquele diploma normativo, pelo tempo
necessário à superaçãoda fasemais críticada paridemia,mesmo porqueà

época de sua edição não lhes era dado antever a surpreendente
persistênciae letalidadeda doença.

Tal fato, porém, segundo demonstram asevidências empíricas, aindá
está longe de-materializar-se.Pelo contrário, ainsidiosa moléstia causada

pelo novo coronavirus segue infectando e matando pessoas, em ritmo.
acelerado, especialmente as mais idosas, acometidas por comorbidades
ou fisicamente debilitadas. Por isso, a prudência - amparada nos

princípios da prevenção e da precaução,“ que devem. reger as decisões
em matéria de saúde pública - aconselha que as:medidas excepcionais

abrigadas na Lei nº13.979/2020 continuem, por enquanto, a integrar o
arsenaldas autoridadessanitáriaspara combatera pandemia.

Vá
ê
à

Em face do exposto, defiro parcialmente a cautelar requerida, ad

referendum do Plenário destaSuprema Corte, para conferir interpretação
conformeà Constituição ao art. 8º da Leinº 13.979/2020, com.a redação
dada pelaLei 14.035/2020,a fim de excluir de seu âmbito de aplicação às

medidasextraordináriasprevistasnos arts.3º,3º.A, 3º B, 3º-C, 3º-D, 3º-E,
: Po

13 Idem, loc.cit. |

14 O primeiro tem incidêncianas hipóteses de certeza (relativa) do darios e riscos, ao passoque
o principioda precaução, diversamente,tem incidêncianas hipóteses deiriscos e danos incertos.
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-3º-E 3º-G, 3-H e 3º], inclusive dos respectivos parágrafos, incisos
alíneas.

Comunique-se com urgência.

Publique-se.

Brasília, 30 de dezembro de 2020

Ministro Ricardo Lewandowski
Relator
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

ARARAQUARA
SECRETARIA DE SAUDE  

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO Nº 014/2020

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
ARARAQUARA, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E O
MUNICÍPIO DE NOVA EUROPA, PARA A
EXECUÇÃO DE  AÇÕES-SERVIÇOS-
ATIVIDADES DE ENFRENTAMENTO DA
EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE
IMPORTÂNCIA NACIONAL (ESPIN) EM
DECORRÊNCIA DA INFECÇÃO HUMANA
PELO NOVO CORONAVÍRUS(COVID — 19)

O Município de Araraquara, inscrito no CNPJ sob nº 45.276.128/0001-10, por intermédio da

Secretaria Municipal da Saúde, neste ato representado pelo Chefe do Executivo Municipal,
Edson Antônio Edinho da Silva, portador do RG nº 17.977.823-7e CPF nº 026.381.168-90 e

pela Secretáriade Saúde, Eliana Aparecida Mori Honain, portadora do RG. nº 12.717.540-4
SSP/SP e CPF nº 054.318.288-60, sediado no Paço Municipal PrefeitoRubens Cruz, sito a Rua
São Bento, nº 840, Centro, no município de Araraquara/SP, de ora em diante denominado
CONVENENTE e de outro, o Município de Nova Europa, inscrito no CNPJ sob o nº
71.989.982/0001-34, sito à Rua XV de Novembro nº 75 - Centro, no município de NOVA
EUROPA/SP, neste ato representadopor seu Chefe do Executivo Municipal,Luiz Carlos dos
Santos, portador do RG nº 12.789.546-2 e CPF nº 044.016.728-01, doravante denominado
CONVENIADO, tendo em vista o que dispõem: a Portaria MS nº 188, de 3 de fevereiro de

2020, por meio da qual o Ministro de Estado da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública
de ImportânciaNacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humanapelo Novo Coronavírus;
a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispôs sobre medidas para o

enfrentamento da citada emergência de saúde pública de importância internacional; a edição,

pelo Congresso Nacional, do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, que reconhece,
para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do

estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da República
encaminhadapor meio da Mensagemnº 93, de 18 de março de 2020; a edição, pelo Governador
do Estado de São Paulo, do Decreto nº 64.879, de 20 de marçode2020, que reconhece o estado

de calamidade pública, decorrente da pandemia do COVID-19, que atinge o Estado de São

Paulo, e suas atualizações; resolvem, de comum acordo, celebrar o presente CONVÊNIO,que

reger-se-ápelo artigo 241 da ConstituiçãoFederal, no que couber, conjugados como artigo 7º
e incisos da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e com o Decreto Federal nº 7.508,

de 28 de junho de 2011, no que couber, mediante as seguintes cláusulas e condições:

E  
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  SUSE   
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente tem por objeto estabelecer as bases da relação entre as partes, para

utilização,pelos munícipes do CONVENIADO, das Ações/Serviços/Atividadesrealizados pelo
CONVENENTEno enfrentamento ao Coronavírus/COVID-19.

CLÁUSULA SEGUNDA- DAEXECUÇÃODAS AÇÕES-SERVIÇOS-ATIVIDADES

As' Ações/Serviços/atividades referidos na Cláusula Primeira serão

discriminados em Planos Operativos previamente definidos entre as partes, podendo ser
aditados.

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS CONDIÇÕES GERAIS

Na execução do presente CONVÊNIO, as partes convenentes deverão

observar as seguintes condiçõesgerais:

I - O acesso aos serviços seguirá o “Plano Operativo” constante neste

Convênio e nos respectivos Termos Aditivos, se houver;

II — Gratuidade das ações e dos serviços de saúde ao usuário, executados no

âmbito deste CONVÊNIO;

II — Atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de

Humanização do SUS;

IV — Observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e

regulamentos estabelecidospelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;

CLÁUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS COMUNS

São encargos comuns das partes signatárias deste instrumento:

a) Contribuirpara o aprimoramento e implementação de protocolos técnicos
de atendimento e de encaminhamentopara as ações de saúde.

b) Zelar pelo ádequado funcionamento das ações/atividades do presente

CONVÊNIO;pugnando-sepela adequada utilização dos serviços previstos;

CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOSESPECÍFICOS

São encargos dos contraentes:

1-DO CONVENENTE:

a) Manter os Serviços/Ações/Atividades descritos nos respectivos Planos
Operativos do presente CONVÊNIO e seus aditivos, incluído os relativos a recursos humanos
necessários para tal.

b) Integrar-se nos sistemas de regulação do Município sede e da Secretaria

Estadoda Saúde, quando couber, assim como todos os sistemas de informação do Ministério
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da Saúde existentes, bem como os que forem criados de acordo com suas necessidades.

c) Apresentar, mensalmente, ao CONVENIADO, relatório dos
atendimentos/ações/serviçosrealizadosa usuários residentes em seu território, contendoo custo
financeiro dos serviços.

d) Os serviços ora conveniados poderão ser prestados por profissionais de

saúde, que tenhamvínculo de emprego com o CONVENENTE;integrantesde pessoas jurídicas
que mantenham contrato de prestação de serviços com o CONVENENTE; profissionais
autônomos que, eventualmente,utilizem as dependências do CONVENENTE,equiparando-se
a eles as empresas, grupos, sociedades ou conglomerados de profissionais que exerçam a
atividade da área da saúde;

e) Manter registro atualizado no Cadastro Nacional de Estabelecimentosde
Saúde — CNES;

f) Garantir o acesso dos conselhos de saúde aos serviços conveniados no
exercício de seu poder de fiscalização; -

g) Cumpriras diretrizes da Política Nacional de Humanização — PNH; |

2 —- DO CONVENIADO:

a) Transferir os recursos financeiros previstos neste CONVÊNIO ao

CONVENENTE,conforme Cláusula Sétima deste termo;

b) Fiscalizar e avaliar as ações e os serviços conveniados;

c) Analisar os relatórios elaborados pelo CONVENENTE, comparando-os
com os resultados alcançados e os recursos financeiros a serem repassados.

CLÁUSULA SEXTA - DO PLANO OPERATIVO

O Plano Operativo, parte integrante deste CONVÊNIO e seus aditivos e

condição de sua eficácia, deverá conter:

T- Todas as ações e serviços objeto deste CONVÊNIO;

H - A estrutura tecnológicae a capacidade instalada;

HI - Definição das metas quantitativas das Ações/Serviços/Atividadesa serem
executados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOSFINANCEIROS

O valor total estimadopara a execução do presente Convênioimporta em R$
29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos reais), o equivalente a R$ 9.900,00 (nove mil e

novecentos reais) ao mês, e estará a cargo da CONVENIADO, devendo ser repassado ao

CONVENENTEconforme abaixo especificado, atendendo ao descrito no Plano Operativo.

1 - Os recursos financeiros decorrente deste ajuste serão movimentados em
conta corrente no Banco do Brasil, Ag. 0082-5, conta corrente 800.000-X, sendo destinados à

ny
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operacionalização do CONVENENTE e que deverão ser aplicados de acordo com as

necessidades do serviço, visando garantir a continuidade da execução das ações de saúde à

população assistida.

“H-O repasse financeiro pelo CONVENIADO será realizado conforme
descrito no Plano Operativoespecífico. |

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃOORÇAMENTARIA

As despesas dos serviços realizados decorrentes deste CONVÊNIO ocorrerão à

conta da dotação orçamentária em vigor, a seguir elencada: órgão: 02. PrefeituraMunicipal;
UG: 02.19. Departamento de Saude; UE: 02.29.01. Atenção Básica; Funcional:
10.122.0027.2067.00. Enfrentamento da emergência de saúde — Coronavírus (COVID-19);
Rubrica: 3.3.90.39.00. Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica, suplementada se

necessário.

CLÁUSULANONA - DAS ALTERAÇÕES

O presente CONVÊNIO poderá ser alterado mediante a celebraçãode termo
aditivo, ressalvadoo seu objeto que não pode ser modificado.

$ 1º- Os valores previstos neste CONVÊNIOpoderão ser alterados,de acordo
com as modificaçõesdo Plano Operativo,bem como de acordo com as demais possibilidades

aqui previstas.

82º - A alteração dos valores mediante Termo Aditivo se dará de comum
acordo entre o CONVENENTE e o CONVENIADO, especificando a dotação orçamentária

respectiva.

CLÁUSULADÉCIMA- DA RESCISÃO

O presente CONVÊNIO poderá ser rescindido total ou parcialmente pelos
partícipes, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em especial:

Pelo CONVENENTE:

a) pela falta do repasse dos recursos financeiros, conforme previsto na

cláusula sétima, independente de cobrançaamigável e/ou judicial do débito apurado;

b) pela inobservância dos critérios de acesso aos serviços pelo
CONVENIADO, que venha a causar colapso na assistência dos serviços/ações/atividades
previstas neste CONVÊNIO;

c) Pela inobservância, pelo CONVENIADO, da Legislação vigente e os

compromissos previstos neste CONVÊNIO.

e) pela inexecução total ou parcial do CONVÊNIO, com as consequências
contratuais e legais, em especial as previstas no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, no que
lhe couber.
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Pelo CONVENIADO:

a) pela inexecução total ou parcial do CONVÊNIO, com as consequências
contratuais e legais, em especial as previstas no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, no que
lhe couber.

b) Pela inobservância, pelo CONVENENTE, da Legislaçãovigente e os

compromissos previstos neste CONVÊNIO.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

Convencionam as partes que a CONVENENTEpoderá aplicar penalidades
ao CONVENIADO pelo descumprimento das cláusulas deste CONVÉNIO, sempre de forma
gradativa, observando a ordem de advertência, multa pecuniária de 5% (cinco por cento) do

valor mensal previsto — que deverá ser precedido de notificação para correções, e, por último,
rescisão do CONVÊNIO,conforme o disposto neste instrumento.

CLÁUSULADÉCIMA-SEGUNDA - DA DENÚNCIA

Qualquerum dos partícipes poderá denunciar o presente CONVÊNIO, com
comunicação do fato, por escrito, com antecedênciamínima de 30 dias, devendo ser respeitado
o andamentode atividades que não puderem ser interrompidasneste prazo ou que possa causar

prejuízosà saúde da população.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS

Aplica-se ao presente CONVÊNIOartigo 116 da Lei Federal nº 8.666, de 21

de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA- DA PUBLICAÇÃO

O CONVENENTE E CONVENIADO providenciarão a publicação do

extrato do presente CONVÊNIOnos Atos Oficiais do Município (ou equivalente), até o quinto
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura; bem como dará a devida ciência do ajuste à

Câmara Municipal de Vereadores, conforme previsto no 8 2º do art. 116 da lei Federal nº

8.666/1993 com suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA VIGÊNCIA

O presente CONVÊNIOvigorarápor 90 (noventa) dias a contar da assinatura
do presente termo, podendo, de comum acordo, mediante termo aditivo, haver renovação do

presente CONVÊNIO atéo limite legal.

CLÁUSULADÉCIMA-SEXTA- DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Araraquara, Estado de São Paulo, para
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dirimir questões sobre a execução do presente CONVÊNIO e seus aditivos que não puderem
ser resolvidas de comum acordo pelos partícipes.

E, por estarem, assim, justos e acordados, os partícipes firmam o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na

presença das testemunhas infra-assinadas.

Araraquara, 24 de setembro de 2020.

EDSON ANTÔNIO EDINHO DA SILVA ELIANA APARECIDA MORI HONAIN
Prefeito Municipal de Araraquara Secretária Municipal de Saúde

LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Prefeito do Município de Nova Europa Testemunhas:

Í. 2:

EDIVALDO ALVES TRINDADE DANIELA DE JESUS FERREIRA
CPF nº 088.950.648-52 CPF nº 280.610.308-88
RG nº 11.884.977-3 RG nº 29.232.342-6 
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ANEXO I
PLANO OPERATIVO

I- INTRODUÇÃO

O Município de Araraquara, através da SecretariaMunicipal de Saúde, reestruturou sua rede de

Saúde para o enfrentamento ao Coronavírus / COVID-19. Uma das estratégias adotadas foi a

de realização de testagem por RT-gPCR, em parceria com a Faculdade de Ciências
Farmacêuticas (FCF) — Laboratório de Imunologia Clínica e Biologia Molecular — Campus de

Araraquara.

Todavia, tal estratégia só é válida no sentido de mitigação da Pandemia se realizada, também,

pelos demais municípios que compõem a Região de Saúde. E, considerando o “Comando
Único”, conformeexplicitado no art. 7º, IX, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990

e suas alterações posteriores, fica oportunizado a utilização dos Serviços contratos pela
Secretaria Municipal de Saúde de Araraquara (CONVENENTE) ao município ora

CONVENIADO, conforme descrito abaixo:  Descrição Valor Unitário
Diagnóstico laboratorial da COVID-19por RT-qPCR * R$90,00 
II- OBJETO DO CONVÊNIO

O Município CONVENIADO encaminhará ao Laboratório de Imunologia Clínica e Biologia
Molecular da Faculdade de Ciências Farmacêuticas (FCF) da UNESP de Araraquara, até as

09h00 de segunda a sexta-feira, até oito coletas diárias / quarenta coletas semanais.

Caberá às Secretarias de Saúde do Município CONVENIADO providenciar o transporte das

amostras coletadas até o laboratório de análise da CONTRATADA designado conforme
legislação da ANVISA —disponível em: MANUAL DE VIGILÂNCIASANITÁRIA SOBRE
O TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO HUMANO PARA FINS DE
DIAGNÓSTICOCLÍNICO e no Boletim mais recente do Centro de Operações de Emergência

em Saúde Pública/Doença pelo Coronavírus 2019 (COVID19).

Caso o munícipe do CONVENIADO venhaa ser atendido nalguma das Unidades de Saúde do

CONVENENTE e tenha material coletado e encaminhado para a realização do exame

diagnóstico previsto neste CONVÊNIO, este exame será considerado na cota do município

CONVENIADO, para todos os fins.

 
Os resultados dos exames serão disponibilizados no Sistema Gerenciador de Ambiente
Laboratorial — GAL, do Departamento de Informática do SUS do Ministério da Saúde —

DATASUS/MS, do qual, terá acesso os profissionais de Saúde autorizados pela secretaria de

saúdedo município. Cabe ao mesmo comunicaros casos detectados à vigilânciaepidemiológica

de acordo comalegislaçãovigente sobre notificação compulsória.

O custo mensal estimado pelos serviços realizados pela CONVENENTE é o explicitado na

tabela abaixo:

dy

q.
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: V tal
Eça Cota Cota Mensal Velor Valor Mensal ador To a do

Diária |Semanal Unitário Convênio
05 25 110 R$ 90,00 R$ 9.900,00 R$ 28.700,00

       
O Município CONVENIADO repassará o Município CONVENENTE,o valor mensal, na conta
bancária especificada, anteriormente ao início dos serviços. Caso no período especificado, não

sejam realizadostodos os exames previstos, o saldo financeiro será transferidoautomaticamente

para o período posterior, sendo que, para realização de novos exames no período subsequente
ao término deste saldo, deverá ser realizado novo repasse de recursos.

Findo o prazo do presente convenio, e não havendo aditivos, eventual saldo financeiro não

utilizado, será feita a devolução dos recursos correspondentespelo CONVENENTE,em conta
corrente específica indicado pelo CONVENIADO.

HI — Plano de Aplicação dos RecursosFinanceiros

Os recursos financeiros decorrente deste ajuste serão movimentados em conta corrente

específica, sendo destinados ao pagamento dos exames por “Diagnóstico Laboratorial da

COVID-19 por RT-gPCR” junto a Fundação para o Desenvolvimento da UNESP —

FUNDUNESP, contratada pela prestação de serviços especificados junto a unidades da
Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” — UNESP. 
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CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO Nº 016/2020

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO QUE
ENTRE SICELEBRAM O MUNICÍPIO DE
ARARAQUARA, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E O

MUNICÍPIO DE ITÁPOLIS, PARA A
EXECUÇÃO DE  AÇÕES-SERVIÇOS-
ATIVIDADES DE ENFRENTAMENTO DA
EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE
IMPORTÂNCIA NACIONAL (ESPIN) EM
DECORRÊNCIA DA INFECÇÃO HUMANA
PELO NOVO CORONAVÍRUS(COVID — 19)

O Município de Araraquara, inscrito no CNPJ sob nº 45.276.128/0001-10, por intermédio da

Secretaria Municipal da Saúde, neste ato representado pelo Chefe do Executivo Municipal,
Edson Antônio Edinho da Silva, portador do RG nº 17.977.823-7 e CPF nº 026.381.168-90 e

pela Secretáriade Saúde, Eliana Aparecida Mori Honain, portadora do RG. nº 12.717.540-4
SSP/SP e CPF nº 054.318.288-60, sediado no Paço Municipal Prefeito Rubens Cruz, sito a Rua
São Bento, nº 840, Centro, no município de Araraquara/SP, de ora em diante denominado
CONVENENTE e de outro, o Município de Itápolis, inscrita no CNPJ sob o nº
49.979.255/0001-37, sito a Avenida Florêncio Terra nº 399, Centro, no município de

Itápolis/SP, neste ato representado por seu Chefe do Executivo Municipal, Edmir Antonio
Gonçalves, portador do RG nº 5.526171-1 e CPF nº 579.946.848-1, doravante denominado
CONVENIADO, tendo em vista o que dispõem: a Portaria MS nº 188, de 3 de fevereiro de

2020, por meio da qual o Ministro de Estado da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública
de ImportânciaNacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus;
a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispôs sobre medidas para o

enfrentamento da citada emergência de saúde pública de importância internacional; a edição,

pelo Congresso Nacional, do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, que reconhece,
para os fins do art. 65 da Lei Complementarnº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do

estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da República
encaminhadapor meio da Mensagemnº 93, de 18 de março de 2020; a edição,pelo Governador
do Estado de São Paulo, do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, que reconhece o estado

de calamidade pública, decorrente da pandemia do COVID-19, que atinge o Estado de São

Paulo, e suas atualizações; resolvem, de comum acordo, celebrar o presente CONVÊNIO,que

reger-se-ápelo artigo 241 da ConstituiçãoFederal, no que couber, conjugados como artigo 7º
e incisos da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e com o Decreto Federalnº 7.508,

de 28 de junho de 2011, no que couber, mediante as seguintes cláusulas e condições:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presentetem por objeto estabelecer as bases da relação entre as partes, para

utilização,pelos munícipes do CONVENIADO, das Ações/Serviços/Atividadesrealizados pelo
CONVENENTEno enfrentamento ao Coronavirus/COVID-19.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DAS AÇÕES-SERVIÇOS-ATIVIDADES

As Ações/Serviços/atividades referidos na Cláusula Primeira serão

discriminados em Planos Operativos previamente definidos entre as partes, podendo ser
aditados.

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS CONDIÇÕES GERAIS

Na execução do presente CONVÊNIO, as partes convenentes deverão
observar as seguintes condições gerais:

I - O acesso aos serviços seguirá o “Plano Operativo” constante neste

Convênio e nos respectivos Termos Aditivos, se houver;

II — Gratuidade das ações e dos serviços de saúde ao usuário, executados no
âmbito deste CONVÊNIO;

NI — Atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de

Humanização do SUS;

IV — Observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e

regulamentos estabelecidospelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;

CLÁUSULAQUARTA - DOS ENCARGOS COMUNS

São encargos comuns das partes signatárias deste instrumento:

a) Contribuirpara o aprimoramento e implementação de protocolos técnicos
de atendimento e de encaminhamentopara as ações de saúde.

b) Zelar pelo adequado funcionamento das ações/atividades do presente

CLÁUSULAQUINTA - DOS ENCARGOS ESPECÍFICOS

São encargos dos contraentes:

1-DO CONVENENTE:

a) Manter os Serviços/Ações/Atividadesdescritos nos respectivos Planos
Operativos do presente CONVÊNIOe seus aditivos, incluído os relativos a recursos humanos
necessários para tal.

b) Integrar-se nos sistemas de regulação do Município sede e da Secretaria
Estado da Saúde, quando couber, assim como todos os sistemas de informação do Ministério
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da Saúde existentes, bem como os que forem criados de acordo com suas necessidades.

c) Apresentar, mensalmente, ao (CONVENIADO, relatório dos
atendimentos/ações/serviçosrealizados a usuários residentes em seu território,contendoo custo

financeiro dos serviços.

d) Os serviços ora conveniados poderão ser prestados por profissionais de

saúde, que tenhamvínculo de emprego com o CONVENENTE;integrantesde pessoas jurídicas
que mantenham contrato de prestação de serviços com o CONVENENTE; profissionais
autônomos que, eventualmente, utilizem as dependências do CONVENENTE,equiparando-se
a eles as empresas, grupos, sociedades ou conglomerados de profissionais que exerçam a

atividade da área da saúde;

e) Manter registro atualizado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de

Saúde — CNES;

f) Garantir o acesso dos conselhos de saúde aos serviços conveniados no

exercício de seu poder de fiscalização;

g) Cumpriras diretrizes da Política Nacional de Humanização — PNH;

2 - DO CONVENIADO:

a) Transferir os recursos financeiros previstos neste CONVÊNIO ao

CONVENENTE,conforme Cláusula Sétima deste termo; -

b) Fiscalizar e avaliar as ações e os serviços conveniados;

c) Analisar os relatórios elaborados pelo CONVENENTE, comparando-os
com os resultados alcançados e os recursos financeiros a serem repassados.

CLÁUSULASEXTA - DO PLANO OPERATIVO

O Plano Operativo, parte integrante deste CONVÊNIO e seus aditivos e

condição de sua eficácia, deverá conter:

I- Todas as ações e serviços objeto deste CONVÊNIO;

II - A estrutura tecnológicae a capacidade instalada;

II - Definição das metas quantitativas das Ações/Serviços/Atividadesa serem

executados.

CLÁUSULASÉTIMA - DOS RECURSOSFINANCEIROS

O valor total estimado para a execução do presente Convênio importa em R$
29.970,00 (vinte e nove mil, novecentos e setenta reais), o equivalente a R$ 9.990,00 (nove
mil, novecentos e noventa reais) ao mês, c estará a cargo da CONVENIADO, devendo ser
repassado ao CONVENENTEconforme abaixo especificado, atendendo ao descrito no Plano

Operativo.
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I - Os recursos financeiros decorrente deste ajuste serão movimentados em

conta corrente no Banco do Brasil, Ag. 0082-5, contacorrente 800.000-X, sendo destinados à

operacionalização do CONVENENTE e que deverão ser aplicados de acordo com as

necessidades do serviço, visando garantir a continuidade da execução das ações de saúde à

população assistida.

IH — O repasse financeiro pelo CONVENIADO será realizado conforme

descrito no Plano Operativo específico.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas dos serviços realizados decorrentes deste CONVÉNIO ocorrerão à

conta da dotação orçamentária em vigor, a seguir elencada: Órgão — 02, Unidade Orçamentária—

10, Sub-Unidade Orçamentária— 02; Função — 10 - Saúde; Sub-Função: 122; Programa — 0002; Ação —

2.758; dotação orçamentária— 548; natureza da despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros—-

Pessoa Jurídica, suplementadase necessário.

CLÁUSULANONA - DAS ALTERAÇÕES

O presente CONVÊNIO poderá ser alterado mediante a celebração de termo

aditivo, ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado.

$ 1º - Os valores previstos neste CONVÊNIOpoderão ser alterados,de acordo
com as modificaçõesdo Plano Operativo,bem como de acordo com as demais possibilidades

aqui previstas.

$ 2º-A alteração dos valores mediante Termo Aditivo se dará de comum

respectiva.

CLÁUSULADÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente CONVÊNIO poderá ser rescindido total ou parcialmentepelos
partícipes, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em especial:

Pelo CONVENENTE:

a) pela falta do repasse dos recursos financeiros, conforme previsto na

cláusula sétima, independentede cobrança amigável e/ou judicial do débito apurado;

b) pela inobservância dos critérios de acesso aos serviços pelo
CONVENIADO, que venha a causar colapso na assistência dos serviços/ações/atividades
previstas neste CONVÊNIO;

c) Pela inobservância, pelo CONVENIADO, da Legislação vigente e os

compromissosprevistos neste CONVÊNIO.

e) pela inexecução total ou parcial do CONVÊNIO, com as consequências
- contratuais e legais, em especial as previstas no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, no que

lhe couber.
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Pelo CONVENIADO:

a) pela inexecução total ou parcial do CONVÊNIO, com as consequências

contratuais e legais, em especial as previstas no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, no que

lhe couber.

. b) Pela inobservância, pelo CONVENENTE, da Legislação vigente e os

compromissos previstos neste CONVÊNIO.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

Convencionam as partes que a CONVENENTEpoderá aplicar penalidades
ao CONVENIADO pelo descumprimento das cláusulas deste CONVÊNIO, sempre de forma
gradativa, observando a ordem de advertência, multa pecuniária de 5% (cinco por cento) do

valor mensal previsto — que deverá ser precedido de notificação para correções, e, por último,
rescisão do CONVÊNIO, conforme o disposto neste instrumento.

CLÁUSULADÉCIMA-SEGUNDA - DA DENÚNCIA

Qualquer um dos partícipes poderá denunciar o presente CONVÊNIO, com
comunicação do fato, por escrito, com antecedênciamínima de 30 dias, devendo ser respeitado
o andamentode atividades que não puderem ser interrompidasneste prazo ou que possa causar

prejuízos à saúde da população.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS

Aplica-se ao presente CONVÉNIO artigo 116 da Lei Federal nº 8.666, de 21

de junho de 1993.

CLÁUSULADÉCIMA-QUARTA- DA PUBLICAÇÃO

O CONVENENTE E CONVENIADO providenciarão a publicação do

extrato do presente CONVÉNIO nos Atos Oficiais do Município-(ou equivalente), até o quinto
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura; bem como dará a devida ciência doajuste à

Câmara Municipal de Vereadores, conforme previsto no $ 2º do art. 116 da lei Federal nº
8.666/1993 com suas alterações.

CLÁUSULADÉCIMA-QUINTA - DA VIGÊNCIA

O presente CONVÉNIOvigorarápor 90 (noventa) dias a contar da assinatura

do presente termo, podendo, de comum acordo, mediante termo aditivo, haver renovação do

presente CONVÊNIO até o limite legal.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA- DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Araraquara, Estado de São Paulo, para

5

as  
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